
 

 

 

 

 

QUINTA-FEIRA, 15 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

ATOS DO PROCURADOR-GERAL 

 

RESOLUÇÃO GPGJ nº 2.183 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Transforma, sem aumento de despesa, cargos da carreira do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e cria as 35ª, 36ª, 37ª, 

38ª e 39ª Promotorias de Justiça de Região Especial (PJRESP). 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de órgãos de execução do Ministério Público, 

para ajuste à demanda de serviço existente; 

 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 

Justiça, na sessão de 26 de maio de 2017; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Procedimento MPRJ nº 2017.00137851, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Ficam transformados em 5 (cinco) cargos de Promotor de Justiça, sem aumento 

de despesa, 5 (cinco) cargos de Promotor de Justiça Substituto, transformados pela Lei 

Complementar nº 92, de 15 de maio de 2000, acrescidos de parte do resíduo decorrente 

da transformação implementada pela Resolução GPGJ nº 2.166, de 24 de novembro de 

2017. 

  

Art. 2º - Ficam criadas, na forma da Resolução GPGJ nº 2.120, de 26 de maio de 2017, 

com utilização dos cargos de Promotor de Justiça referidos no art. 1º, as 35ª, 36ª, 37ª, 

38ª e 39ª Promotorias de Justiça de Região Especial (PJRESP), para o exercício de 

funções de substituição e auxílio em todo o Estado do Rio de Janeiro. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar de 1º de abril de 2018. 

 

Rio de Janeiro, 08 de fevereiro de 2018. 

 

José Eduardo Ciotola Gussem 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

DE 07.02.2018 

 

Indica a Promotora de Justiça PATRÍCIA MONTEIRO ALVES MOREIRA 

BARANDA para prestar auxílio à 98ª Promotoria Eleitoral - Comarca de Campos dos 

Goytacazes, especificamente na audiência do processo nº 12-81.2017.6.19.0098, no dia 

06 de fevereiro de 2018, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 

Indica a Promotora de Justiça CAROLINA CHAVES DE FIGUEIREDO para atuar 

na 123ª Promotoria Eleitoral - Anchieta, Comarca da Capital, no período de 14 a 23 de 

fevereiro de 2018, em razão das férias da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de 

suas demais atribuições. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



DE 08.02.2018 

 

Designa o Promotor de Justiça EDUARDO FIORITO PEREIRA para atuar na 2ª 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Araruama, no período de 02 a 28 de 

fevereiro de 2018, em razão de licença para tratamento de saúde do Promotor de Justiça 

titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 

Designa o Promotor de Justiça GUILHERME BRAGA PEÑA DE MORAES para 

prestar auxílio à 5ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa Idosa da Capital, no dia 

08 de fevereiro de 2018, especificamente nos feitos nos 0181210-88.2014.8.19.0001, 

0241477-36.2008.8.19.0001, 000965-46.2018.8.19.0001 e 0247345-

77.2017.8.19.0001, sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus para o 

Ministério Público. 

 

Designa a Promotora de Justiça MARCELA DO AMARAL BARRETO DE JESUS 

AMADO para atuar no plantão junto ao Posto Avançado do Juizado Especial do Torcedor 

e dos Grandes Eventos, Estádio Raulino de Oliveira “Cidadania”, Volta Redonda, no dia 

10 de fevereiro de 2018. 

 

Designa o Promotor de Justiça ALEXANDRE THEMÍSTOCLES DE VASCONCELOS 

para atuar no plantão junto ao Posto Avançado do Juizado Especial do Torcedor e dos 

Grandes Eventos, Estádio São Januário, no dia 14 de fevereiro de 2018. 

 

Designa a Promotora de Justiça Substituta ANNA CAROLINA VIEIRA LISBOA 

FERNANDES para atuar na 10ª Promotoria de Justiça junto à Vara de Execução Penal, 

no período de 12 a 28 de fevereiro de 2018, em razão de licença para tratamento de 

saúde da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 

Designa a Promotora de Justiça CHRISTIANE BARBOSA MONNERAT DE 

AZEVEDO para atuar no plantão junto ao Posto Avançado do Juizado Especial do 

Torcedor e dos Grandes Eventos, Estádio Nilton Santos “Engenhão”, no dia 15 de 

fevereiro de 2018. 

 

Designa a Promotora de Justiça DANIELA MOREIRA DA ROCHA 

VASCONCELLOS para atuar na 12ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da 

Capital, no período de 15 a 24 de fevereiro de 2018, em razão das férias da Promotora 

de Justiça designada, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

 

Designa a Promotora de Justiça ANNA GABRIELLA RIBEIRO DE CARVALHO 

GAMA TAUNAY para atuar na Promotoria de Justiça junto à 34ª Vara Criminal da 

Capital, nos dias 21 e 22 de fevereiro de 2018, em razão da licença por motivo de 

doença em pessoa da família da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições. 

 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, o Procurador de Justiça JORGE NARCISO DA SILVA FILHO da 33ª 

Procuradoria de Justiça da Região Especial de Procuradores de Justiça para a 5ª 

Procuradoria de Justiça junto à 6ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro, em vaga decorrente do falecimento da Procuradora de Justiça Maria 

Helena Côrtes Pinheiro (Proc. n° MPRJ- SCOC - 38858/2017). 

 

Promove, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 08 de fevereiro de 

2018, de acordo com o artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro 

de 1993, o Promotor de Justiça Substituto RAFAEL CAMARGO NAMORATO, do Quadro 

Permanente do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, ao cargo de Promotor de 

Justiça do mesmo Quadro, em vaga resultante da transformação determinada pela 

Resolução GPGJ nº 2.140, de 18 de agosto de 2017 (Proc. nº SCOC - 38902/2018). 

 

Promove, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 08 de fevereiro de 

2018, de acordo com o artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro 

de 1993, a Promotora de Justiça Substituta KARINA PUPPIN MOREIRA DA SILVA, do 

Quadro Permanente do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, ao cargo de 

Promotor de Justiça do mesmo Quadro, em vaga resultante da transformação 



determinada pela Resolução GPGJ nº 2.149, de 1º de setembro de 2017 (Proc. nº SCOC 

- 38903/2018). 

 

Promove, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 08 de fevereiro de 

2018, de acordo com o artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro 

de 1993, o Promotor de Justiça Substituto BRÁULIO GREGÓRIO CAMILO SILVA, do 

Quadro Permanente do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, ao cargo de 

Promotor de Justiça do mesmo Quadro, em vaga resultante da transformação 

determinada pela Resolução GPGJ nº 2.140, de 18 de agosto de 2017 (Proc. nº SCOC - 

38884/2018). 

 

Promove, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 08 de fevereiro de 

2018, de acordo com o artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro 

de 1993, a Promotora de Justiça Substituta BÁRBARA PEREIRA VISENTIN, do Quadro 

Permanente do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, ao cargo de Promotor de 

Justiça do mesmo Quadro, em vaga resultante da transformação determinada pela 

Resolução GPGJ nº 2.149, de 1º de setembro de 2017 (Proc. nº SCOC - 38904/2018). 

 

Promove, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 08 de fevereiro de 

2018, de acordo com o artigo 10, inciso VI, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro 

de 1993, a Promotora de Justiça Substituta ANNA CAROLINA VIEIRA LISBOA 

FERNANDES, do Quadro Permanente do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

ao cargo de Promotor de Justiça do mesmo Quadro, em vaga resultante da 

transformação determinada pela Resolução GPGJ nº 2.149, de 1º de setembro de 2017 

(Proc. nº SCOC - 38895/2018). 

 

Lota, com eficácia a contar de 1º de março de 2018, o Promotor de Justiça RAFAEL 

CAMARGO NAMORATO na 2ª Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de 

Campos dos Goytacazes, em virtude da remoção da Dra. Gabriela Baeta Mello (Proc. nº 

SCOC - 38902/2018). 

 

Lota, com eficácia a contar de 1º de março de 2018, a Promotora de Justiça 

KARINA PUPPIN MOREIRA DA SILVA na 1ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, em 

virtude da remoção da Dra. Cláudia Türner Pereira Duarte (Proc. nº SCOC - 

38903/2018). 

 

Lota, com eficácia a contar de 1º de março de 2018, o Promotor de Justiça 

BRÁULIO GREGÓRIO CAMILO SILVA na Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara 

Criminal de Campos dos Goytacazes, em virtude da remoção da Dra. Christiane Louzão 

Costa de Sousa Véras (Proc. nº SCOC - 38884/2018). 

 

Lota, com eficácia a contar de 1º de março de 2018, a Promotora de Justiça 

BÁRBARA PEREIRA VISENTIN na 3ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, em virtude 

da remoção da Dra. Erika Bastos Targino Puppim (Proc. nº SCOC - 38904/2018). 

 

Lota, com eficácia a contar de 1º de março de 2018, a Promotora de Justiça ANNA 

CAROLINA VIEIRA LISBOA FERNANDES na 1ª Promotoria de Justiça de Santo 

Antônio de Pádua, em virtude da remoção da Dra. Maria de Lourdes Almeida da Fonseca 

(Proc. nº SCOC - 38895/2018). 

 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, o Promotor de Justiça PLINIO VINICIUS D´AVILA ARAUJO da 

Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis para a 3ª Promotoria de Justiça de Tutela 

Coletiva do Núcleo Macaé, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça 

Renata Gosende Simão Barroso Fernandes (Proc. n° SCOC - 38897/2018). 

 

Remove, a pedido, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, o Promotor de Justiça MARCEL PEREIRA HID DA COSTA GUEDES da 

1ª Promotoria de Justiça de São João da Barra para a Promotoria de Justiça de Itatiaia, 

em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Henrique Aragão Carraro Bastos 

(Proc. n° SCOC - 38862/2018). 

 



Remove, a pedido, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, a Promotora de Justiça ALLYNE TAVARES GIANNINI da 1ª Promotoria 

de Justiça de Japeri para a 29ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada 

pela Resolução GPGJ nº 2.179, de 26 de janeiro de 2018 (Proc. n° SCOC - 38898/2018). 

 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, a Promotora de Justiça HELENA ROHEN LEITE da 2ª Promotoria de 

Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cabo Frio para a 30ª Promotoria de Justiça de 

Região Especial, em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 2.179, de 26 de janeiro de 2018 

(Proc. n° SCOC - 38887/2018). 

 

Remove, a pedido, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, a Promotora de Justiça ÉRIKA PRADO ALVES SCHITTINI da 

Promotoria de Justiça Criminal de Araruama para a 31ª Promotoria de Justiça de Região 

Especial, em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 2.179, de 26 de janeiro de 2018 (Proc. 

n° SCOC - 38896/2018). 

 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, a Promotora de Justiça VIVIANE MOTTA DAGNA DOMINGUES da 

Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Campos dos Goytacazes 

para a 32ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 

GPGJ nº 2.179, de 26 de janeiro de 2018 (Proc. n° SCOC - 38893/2018). 

 

Remove, a pedido, pelo critério de antiguidade, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, o Promotor de Justiça RAFAEL CAMARGO NAMORATO da 2ª 

Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes para a 33ª 

Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 2.179, 

de 26 de janeiro de 2018. 

 

Remove, a pedido, pelo critério de merecimento, com eficácia a contar de 1º de 

março de 2018, a Promotora de Justiça KARINA PUPPIN MOREIRA DA SILVA da 1ª 

Promotoria de Justiça de Itaperuna para a 34ª Promotoria de Justiça de Região Especial, 

em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 2.179, de 26 de janeiro de 2018. 

 

Designa, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, a servidora DENISE 

RAMALHO NASCIMENTO, Analista do Ministério Público - Área: Administrativa, 

matrícula nº 1506, para exercer a função de Supervisora da Coordenadoria de 

Comunicação Social. 

 

Nomeia FLÁVIA FREIRE BÁEZ, matrícula nº 4662, para exercer o cargo em 

comissão de Auxiliar 2, símbolo A-4, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de 

Justiça, em vaga resultante da transformação determinada pela Resolução GPGJ nº 

2.176, de 04 de janeiro de 2018, considerando-a exonerada do cargo em comissão de 

Auxiliar 3, símbolo A-5, da mesma estrutura. 

 

Nomeia KATHLEN SOUZA DE ALMEIDA VALE para exercer o cargo em comissão 

de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga 

decorrente da exoneração de Flávia Freire Báez (Processo nº MPRJ-2018.00093240). 

 

Designa KATHLEN SOUZA DE ALMEIDA VALE para prestar assessoramento ao 

Centro de Apoio Administrativo e Institucional dos Procuradores de Justiça (Processo nº 

MPRJ-2018.00093240). 

 

Exonera, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, JULIANA OLIVEIRA 

CEREJO BARBOSA, matrícula nº 7815, do cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-

6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo nº MPRJ-

2018.00088781). 

 

Faz cessar, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, os efeitos do ato 

publicado no Diário Oficial de 08 de julho de 2016, que designou JULIANA OLIVEIRA 

CEREJO BARBOSA, matrícula nº 7815, para prestar assessoramento à Diretoria de 

Tecnologia da Informação da Secretaria de Tecnologia da Informação e de Comunicação 

(Processo nº MPRJ-2018.00088781). 



 

Nomeia DANIELLE DE BRITTO BORBA HENRIQUE para exercer o cargo em 

comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de 

Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Juliana Oliveira Cerejo Barbosa (Processo 

nº MPRJ-2018.00088781). 

 

Designa DANIELLE DE BRITTO BORBA HENRIQUE para prestar assessoramento 

à Gerência de Portal e Programação Visual da Diretoria de Tecnologia da Informação 

(Processo nº MPRJ-2018.00088781). 

 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 23 de janeiro de 2018, JOAQUIM 

TEIXEIRA DA CUNHA, matrícula nº 8005823, do cargo em comissão de Auxiliar 3, 

símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo nº MPRJ-

2018.00067085). 

 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 23 de janeiro de 2018, os efeitos do 

ato publicado no Diário Oficial de 1º de abril de 2008, que designou JOAQUIM 

TEIXEIRA DA CUNHA, matrícula nº 8005823, para prestar assessoramento à Gerência 

de Manutenção de Informática da Diretoria de Tecnologia da Informação (Processo nº 

MPRJ-2018.00067085). 

 

Nomeia JANAÍNA RODRIGUES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão 

de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga 

decorrente da exoneração de Joaquim Teixeira da Cunha (Processo nº MPRJ-

2018.00088555). 

 

Designa JANAÍNA RODRIGUES DE OLIVEIRA para prestar assessoramento à 

Gerência de Manutenção de Informática da Diretoria de Tecnologia da Informação 

(Processo nº MPRJ-2018.00088555). 

 

Nomeia GUSTAVO FRANCISCO BRITO DA SILVA para exercer o cargo em 

comissão de Auxiliar 3, símbolo A-5, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de 

Justiça, em vaga resultante da transformação determinada pela Resolução GPGJ nº 

2.176, de 04 de janeiro de 2018 (Processo nº MPRJ-2018.00079035). 

 

Designa GUSTAVO FRANCISCO BRITO DA SILVA para exercer, junto ao Centro 

de Mediação, Métodos Autocompositivos e Sistema Restaurativo - CEMEAR, a função de 

Assessor Técnico - Área: Psicologia (Processo nº MPRJ-2018.00079035). 

 

 

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL 

 

DE 08.02.2018 

 

Processo nº MP-2018.00105596 - GAEDEST - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00105618 - GAEDEST - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00064304 (Requerente: Ernani Turazzi - Assunto: Pensão por 

Morte) - Defiro a pensão por morte, a partir de 23 de dezembro de 2017, em caráter 

vitalício, nos termos do artigo 14, I, e artigo 18, § 1°, ambos da Lei Estadual nº 5.260, 

de 11 de junho de 2008, e do artigo 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no 

D.O.U. em 31 de dezembro de 2003. Aprovo a fixação. 

 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária em Matéria Cível nº MP-

2016.00861132 - Aprovo o parecer de fls. 329/330. Arquive-se o presente procedimento. 

Publique-se esta decisão. 

 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária em Matéria Cível nº MP-

2018.00030114 - Aprovo o parecer de fls. 23/25. Arquive-se o presente procedimento. 

Publique-se esta decisão. 

 



Processo da Assessoria de Atribuição Originária em Matéria Cível nº MP-

2016.01163891 - Aprovo o parecer de fls. 101/103. Arquive-se o presente procedimento. 

Publique-se esta decisão e encaminhe-se o feito ao Conselho Superior do Ministério 

Público, na forma alvitrada. 

 

 

ASSESSORIA EXECUTIVA 

 

DESPACHOS DA ASSISTENTE 

 

DE 07.02.2018 

 

Processo nº MP-2017.00715208 - GAECC - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00078949 - GAECC - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00088399 - GAECC - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00088401 - GAECC - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00112823 - GAECC - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00112827 - GAECC - Defiro o auxílio. 

 

Processo nº MP-2018.00001473 - GAESP - Defiro o auxílio. 

 

 

 

 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL 

 

DE 08.02.2018 

 

Designa ELIAS RAMOS VERDIN, matrícula nº 7763, para prestar assessoramento 

direto à 6ª Promotoria de Justiça de Família da Capital, na forma prevista na Resolução 

GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no 

Diário Oficial de 30 de junho de 2016, que o designou para prestar assessoramento 

direto à Coordenação do CRAAI Rio de Janeiro (Processo nº MPRJ-2018.00122226). 

 

Nomeia CAROLINE FERREIRA DIAS DA SILVA para exercer o cargo em 

comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da 

Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente do falecimento de José Fernando 

Campos Roxo (Processo nº MPRJ-2018.00122226). 

 

Designa CAROLINE FERREIRA DIAS DA SILVA para prestar assessoramento 

direto à Coordenação do CRAAI Rio de Janeiro, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 

1.600, de 05 de julho de 2010 (Processo nº MPRJ-2018.00122226). 

 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, JULIANA 

AYRES LOPES, matrícula nº 7964, do cargo em comissão de Assessoramento a 

Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo 

nº MPRJ-2018.00098098). 

 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 1º de fevereiro de 2018, os efeitos 

do ato publicado no Diário Oficial de 17 de fevereiro de 2017, que designou JULIANA 

AYRES LOPES, matrícula nº 7964, para prestar assessoramento direto aos Promotores 

de Justiça designados para atuar junto ao Grupo de Atuação Especializada em Meio 

Ambiente - GAEMA (Processo nº MPRJ-2018.00098098). 

 

Nomeia MARINA CAVALCANTI LAHORA MARTINS para exercer o cargo em 

comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da 



Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Juliana Ayres Lopes 

(Processo nº MPRJ-2018.00097321). 

 

Designa MARINA CAVALCANTI LAHORA MARTINS para prestar assessoramento 

direto aos Promotores de Justiça designados para atuar junto ao Grupo de Atuação 

Especializada em Meio Ambiente - GAEMA, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 

1.600, de 05 de julho de 2010 (Processo nº MPRJ-2018.00097321). 

 

Exonera, com eficácia a contar de 09 de fevereiro de 2018, LAÍS HERMSDORFF 

ROHEM, matrícula nº 7694, do cargo em comissão de Assessoramento a Promotoria, 

símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo nº MPRJ-

2018.00097400). 

 

Faz cessar, com eficácia a contar de 09 de fevereiro de 2018, os efeitos do ato 

publicado no Diário Oficial de 09 de maio de 2016, que designou LAÍS HERMSDORFF 

ROHEM, matrícula nº 7694, para prestar assessoramento direto à Promotoria de Justiça 

da Infância e da Juventude de Nova Friburgo (Processo nº MPRJ-2018.00097400). 

 

Nomeia ALAN ROSA HERDY para exercer o cargo em comissão de 

Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral 

de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Laís Hermsdorff Rohem (Processo nº 

MPRJ-2018.00097400). 

 

Designa ALAN ROSA HERDY para prestar assessoramento direto à Promotoria de 

Justiça da Infância e da Juventude de Nova Friburgo, na forma prevista na Resolução 

GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010 (Processo nº MPRJ-2018.00097400). 

 

Designa DEBORA MEIRELES NOBRE DE ARAUJO, matrícula nº 6306, para 

prestar assessoramento direto à 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo 

Teresópolis, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, 

fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 08 de fevereiro de 2018, 

que a designou para prestar assessoramento direto à 2ª Promotoria de Justiça Criminal 

de Teresópolis (Processo nº MPRJ-2017.01303628). 

 

Designa EDUARDO CAETANO DE SOUZA, matrícula nº 4780, para prestar 

assessoramento direto à 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Teresópolis, na forma 

prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos 

do ato publicado no Diário Oficial de 25 de janeiro de 2010, que o designou para prestar 

auxílio direto à 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Teresópolis 

(Processo nº MPRJ-2017.01303628). 

 

 

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL 

 

DE 07.02.2018 

 

Processo nº 2017.00443312 - Licitação dispensada, nos termos do art. 26 da Lei nº 

8.666/93, em favor de Ricardo Tabet de Almeida 65630807749, referente à locação de 1 

(uma) vaga para estacionamento de veículos automotores, no imóvel localizado na Rua 

dos Mineiros, nº 115, Área A, Centro, Valença, RJ, com base no art. 24, inciso X, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 

SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

ATOS DO SECRETÁRIO-GERAL 

 

DE 08.02.2018 

 

Remove, com eficácia a contar de 01 de fevereiro de 2018, a servidora ANA 

CAROLINA CAVALLEIRO GONÇALVES, Assessora de Promotoria, símbolo CCA, 

matrícula nº 8117, da Secretaria das Promotorias de Justiça Cíveis da Capital para a 

Coordenação do CRAAI Rio de Janeiro. 



Faz cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 22 de janeiro de 2018, 

que designou o servidor AMILTON RIBEIRO RANGEL, Técnico do Ministério Público - 

Área: Administrativa, matrícula nº 1250, para ter exercício no Centro de Memória João 

Marcello de Araújo Junior. 

 

 

 

 

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO-GERAL 

 

DE 08.02.2018 

 

Processo nº MP-2016.01210602 - Acolho o parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios, às fls. 44/46 dos autos MPRJ nº 2016.01210602, em cujos 

termos DECIDO aplicar à licitante PREMIUM PRINT COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS 

PARA INFORMÁTICA LTDA.-ME a penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública estadual, pelo período de 1 (um) mês, com fundamento no 

artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, assim como no item 15.3 do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 011/2016. 

 

Processo nº MP-2016.01223142 - Acolho o parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios, às fls. 208/210 dos autos MPRJ nº 2016.01223142, em cujos 

termos DECIDO aplicar à licitante SOLUS TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA.-EPP a 

penalidade de advertência, com fundamento no artigo 87, I, da Lei nº 8.666/1993, assim 

como no item 15.1, I, do Edital do Pregão Eletrônico nº 032/2016. 

 

Processo nº MP-2017.00052755 - Acolho o parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios, às fls. 70/73 dos autos MPRJ nº 2017.00052755, em cujos 

termos DECIDO aplicar à licitante IC SUPPLY ENGENHARIA LTDA. a penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública estadual, pelo período de 

3 (três) meses, com fundamento no artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, assim como no 

item 15.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 072/2016. 

 

Processo nº MP-2016.01266173 - Acolho o parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios, às fls. 47/49 dos autos MPRJ nº 2016.01266173, em cujos 

termos DECIDO aplicar à licitante TAB COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 

E ESCADAS ROLANTES LTDA. a penalidade de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública estadual, pelo período de 1 (um) mês, com fundamento no 

artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002, assim como no item 15.1, IV, do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 045/2016. 

 

Processo nº MP-2016.01260487 - Acolho o parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios, às fls. 47/49 dos autos MPRJ nº 2016.01260487, em cujos 

termos DECIDO aplicar à licitante IMPÉRIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

BANDEIRAS EIRELI-ME a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública estadual, pelo período de 1 (um) mês, com fundamento no artigo 

7º, da Lei nº 10.520/2002, assim como no item 15.1, IV, do Edital do Pregão Eletrônico 

nº 034/2016. 

 

 

DESPACHO DA ASSESSORA DA SECRETARIA-GERAL 

 

DE 07.02.2018 

 

Processo administrativo nº MP-2015.00327468 (Assunto: Inquérito Administrativo) 

- Autorizo a prorrogação do prazo do inquérito administrativo por 30 (trinta) dias, a 

contar de 15 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 



SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS E DE 

DIREITOS HUMANOS 

 

DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL 

 

DE 06.02.2018 

 

Processo da Assessoria Criminal nº MP-2017.00744724 (Origem: Grupo de Atuação 

Especializada no Combate à Corrupção - GAECC) - Declaro a atribuição da 24ª 

Promotoria de Justiça de Investigação Penal da 1ª Central de Inquéritos para seguir 

oficiando no presente procedimento. 

 

DE 08.02.2018 

 

Processo do Grupo de Atribuição Originária em Matéria Criminal nº MP-

2016.01143575 (Origem: Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Resende) - 

Aprovo o parecer e determino o arquivamento destas peças de informação, nos termos 

do art. 29, VII, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e do art. 39, VII, da 

Lei Complementar Estadual nº 106, de 03 de janeiro de 2003. 

 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

ATA DO CONSELHO SUPERIOR 

 

Ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro, realizada no dia 25 de janeiro 

de 2018, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados, situada no 9º 

andar do Edifício-Sede das Procuradorias de Justiça, localizado na 

Praça Antenor Fagundes, s/nº, Centro, Rio de Janeiro (RJ), sob a 

Presidência do Procurador-Geral de Justiça, JOSÉ EDUARDO 

CIOTOLA GUSSEM, na apreciação dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6; do 

Subprocurador-Geral de Justiça de Assuntos Criminais e de 

Direitos Humanos, ALEXANDRE ARARIPE MARINHO, na análise 

dos itens 7.1, 7.2 e 8; do Conselheiro eleito mais antigo na classe, 

RICARDO RIBEIRO MARTINS, no exame do item 7.3; presentes 

o Corregedor-Geral do Ministério Público, PEDRO ELIAS ERTHAL 

SANGLARD, a Subcorregedora-Geral, MÁRCIA ALVARES PIRES 

RODRIGUES, e os Conselheiros CLÁUDIO SOARES LOPES, 

MARCELO DALTRO LEITE, DENISE FREITAS MUNIZ, ANNA 

MARIA DI MASI, DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA, 

GALDINO AUGUSTO COELHO BORDALLO e SUMAYA 

THEREZINHA HELAYEL, a última oficiando como Secretária do 

Colegiado. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às treze 

horas e quinze minutos, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados, situada no 9º andar 

do edifício-sede das Procuradorias de Justiça, localizado na Praça Antenor Fagundes, 

s/nº, Centro, Rio de Janeiro, o Procurador-Geral de Justiça, José Eduardo Ciotola 

Gussem, verificando que havia quorum regimental, conforme lista de presença subscrita 

em apartado, declarou aberta a sessão e submeteu à apreciação dos presentes a Ata da 

12ª Reunião Extraordinária, realizada no dia quatorze de dezembro de dois mil e 

dezessete, tendo sido a mesma aprovada, por unanimidade, com abstenção daqueles 

que não se encontravam presentes à referida sessão. Em seguida, informou a todos que 

a Dra. Patrícia Mothé Glioche Béze solicitou retificação de parte do texto da Ata da 9ª 

Reunião Ordinária, realizada em vinte de outubro de dois mil e dezessete, tendo sido a 

mesma aprovada por unanimidade, nos seguintes termos: Onde se lê: “... 1. 

AFASTAMENTO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1.1. PEDIDO DE AFASTAMENTO: 

a. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: Processo nº 2017.00873427 - 

DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - CRAAI RIO DE JANEIRO - PA S/N 

- Assunto(s): REQUERIMENTO APRESENTADO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA PAULO JOSÉ 

ANDRADE DE ARAUJO SALLY PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO 

NO CURSO SUPERIOR DE INTELIGÊNCIA ESTRATÉGICA (CSIE), PROMOVIDO PELA 



ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA, PELO PERÍODO DE 19 DE FEVEREIRO A 13 DE JULHO DE 

2018... Em seguida, foi concedida a palavra à Coordenadora de Movimentação de 

Promotores de Justiça, Dra. Patrícia Mothé Glioche Béze, que fez breve explanação sobre 

as dificuldades enfrentadas na elaboração do quadro de movimentação dos Promotores 

de Justiça, em virtude da criação das audiências de custódia, da ocorrência de 

aposentadorias e de exonerações. Por fim, solicitou a compreensão do Colegiado no 

sentido de garantir a efetiva prestação dos serviços da Instituição por parte de seus 

membros, o que recomenda maior cautela na concessão de novos afastamentos, mesmo 

naquelas situações que se enquadrem na cota regulamentar...”; Leia-se: “... Em seguida, 

foi concedida a palavra à Coordenadora de Movimentação de Promotores de Justiça, Dra. 

Patrícia Mothé Glioche Béze, que fez breve explanação sobre as dificuldades enfrentadas 

na elaboração do quadro de movimentação dos Promotores de Justiça, em virtude da 

criação das audiências de custódia, da ocorrência de aposentadorias e de exonerações. 

Diante disso, a Coordenadora afirmou que se manifestou favoravelmente ao afastamento 

do Promotor de Justiça requerente, no entanto, em razão da situação mencionada o 

órgão de execução do qual ele é titular seria acumulado em todo o período de seu 

afastamento, ou seja, o afastamento, ainda que dentro da cota regulamentar, geraria 

mais uma acumulação no rodízio dos Promotores de Justiça e a Coordenadora entendia 

importante que o Conselho Superior soubesse dessa circunstância...”. Na sequência, o 

Presidente apresentou ao Colegiado o calendário das reuniões ordinárias e 

extraordinárias do corrente ano, tendo sido aprovado por todos os presentes. Em 

seguida, comunicou que, conforme deliberado na última reunião do Conselho Superior de 

dois mil e dezessete, a questão apresentada pela Promotora de Justiça Cláudia das 

Graças Mattos de Oliveira Portocarrero foi encaminhada à Comissão do XXXV Concurso 

que, em sua 1ª Reunião Ordinária, decidiu, por unanimidade, recomendar a inclusão, no 

Edital do Concurso, de dispositivo que preveja a disponibilização de espelho de correção 

das provas escritas discursivas, preliminar e especializadas, a ser divulgado juntamente 

com o anúncio público das notas. Ressaltou, ainda, que há proposta de Enunciado do 

CNMP nesse mesmo sentido. Ato contínuo, submeteu a referida recomendação ao 

Colegiado, que foi acolhida unanimemente. A seguir, o Presidente propôs a inversão da 

ordem de exame das matérias constantes da pauta e, com a anuência de todos, 

anunciou a apreciação do item 4. CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL 

DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO: 4.1. 

Processo nº 2017.01186484 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - PA - S/N - Assunto: APRECIAÇÃO DOS NOMES DOS 

INTEGRANTES DAS BANCAS EXAMINADORAS, NOS TERMOS DO ART. 11, XIX, DA L.C. 

106/03. O Procurador-Geral de Justiça anunciou os seguintes nomes para presidir as 

bancas examinadoras: Banca de Direito Penal, de Direito Processual Penal e de Direito 

Eleitoral: Dr. Dennis Aceti Brasil Ferreira; Banca de Direito Civil, de Direito Processual 

Civil e de Direito Empresarial: Dr. José Maria Leoni Lopes de Oliveira; Banca de Direito 

Constitucional, de Direito Administrativo e de Direito Tributário: Dra. Patrícia do Couto 

Villela; Banca de Direito da Infância e Juventude, de Tutela Coletiva e de Princípios 

Institucionais do Ministério Público: Dr. Alexandre Viana Schott; Banca de Língua 

Portuguesa: Professor Agostinho Dias Carneiro. Submeteu à apreciação, também, os 

nomes dos examinadores, a saber: Banca de Direito Penal: Drs. Marcelo Pereira Marques 

(titular), Pedro Paulo Marinho de Barros e Eduardo Morais Martins (suplentes); Banca de 

Direito Processual Penal: Drs. Dennis Aceti Brasil Ferreira (titular), Salvador Bemerguy e 

Alexander Araújo de Souza (suplentes); Banca de Direito Eleitoral: Drs. Gabriela Araújo 

Teixeira Serra (titular), Eduardo Rodrigues Campos e Miriam Lahtermaher (suplentes); 

Banca de Direito Civil: Drs. José Maria Leoni Lopes de Oliveira (titular), Patrícia Leite 

Carvão e Guilherme Magalhães Martins (suplentes); Banca de Direito Processual Civil: 

Drs. Robson Renault Godinho (titular), Sérgio Bumaschny e Bruno de Sá Barcelos Cavaco 

(suplentes); Banca de Direito Empresarial: Drs. Márcio Souza Guimarães (titular), 

Gustavo Adolfo Machado Cunha Lunz e José Gabriel Assis de Almeida (suplentes); Banca 

de Direito Constitucional: Drs. Patrícia do Couto Villela (titular), Eduardo Santos de 

Carvalho e Joana Fernandes Machado (suplentes); Banca de Direito Administrativo: Dras. 

Marianna Montebello Willeman (titular), Márcia Maria Tamburini Porto e Inês da Matta 

Andreiuolo (suplentes); Banca de Direito Tributário: Drs. Daniela Ribeiro de Gusmão 

(titular), Maurício Pereira Faro e Danielle Cavalcante de Barros (suplentes); Banca de 

Direito da Infância e Juventude: Drs. Renato Lisboa Teixeira Pinto (titular), Rodrigo Cézar 

Medina da Cunha e Afonso Henrique Reis Lemos Pereira (suplentes); Banca de Tutela 

Coletiva: Drs. Emiliano Rodrigues Brunet Depolli Paes (titular), Túlio Caiban Bruno e Ana 

Carolina Moreira Barreto (suplentes); Banca de Princípios Institucionais do Ministério 



Público: Drs. Alexandre Viana Schott (titular), Ana Carolina Barroso do Amaral 

Cavalcante e Diego Boyd Peçanha Costa (suplentes); Banca de Banca de Língua 

Portuguesa: Professores Agostinho Dias Carneiro (titular) e Leo Bárbara Machado 

(suplente). Em prosseguimento, o Presidente indagou aos integrantes do Colegiado se 

estavam de acordo com os nomes apresentados, tendo havido a anuência de todos. Em 

seguida, passou à análise do item 1. CONCURSO DE PROMOÇÃO AO CARGO DE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM LOTAÇÃO A CONTAR DE 1º DE MARÇO DE 2018: 

1.1. Cargo de Promotor de Justiça, em vaga decorrente da promoção da Dra. Marly 

Saramago Hermann, para lotação na 1ª Promotoria de Justiça de São João da 

Barra, em virtude da remoção do Dr. Fabrício Rocha Bastos (critério de merecimento). 

Realizada a votação, foram indicados para compor a lista, por unanimidade, os 

Promotores de Justiça Substitutos Marcel Pereira Hid da Costa Guedes, Pedro Eularino 

Teixeira Simão e Viviane Cristina Figueiredo de Andrade, tendo o Presidente anunciado a 

promoção do Dr. Marcel Pereira Hid da Costa Guedes; 1.2. Cargo de Promotor de Justiça, 

em vaga decorrente da aposentadoria da Dra. Maria Helena Ramos de Freitas, para 

lotação na Promotoria de Justiça Criminal de Bom Jesus do Itabapoana, em 

virtude da remoção do Dr. José Alexandre Maximino Mota (critério de antiguidade). Foi 

indicado, por unanimidade, o Dr. Pedro Eularino Teixeira Simão, tendo o Presidente 

anunciado sua promoção; 1.3. Cargo de Promotor de Justiça resultante da transformação 

determinada pela Resolução GPGJ nº 2.131, de 07 de julho de 2017, para lotação na 

Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Campos dos 

Goytacazes, em virtude da remoção da Dra. Gisela Pequeno Guimarães Corrêa (critério 

de merecimento). Realizada a votação, foram indicados para compor a lista, por 

unanimidade, os Promotores de Justiça Substitutos Viviane Motta Dagna Domingues, 

Viviane Cristina Figueiredo de Andrade e Rafael Camargo Namorato, tendo o Presidente 

anunciado a promoção da Dra. Viviane Motta Dagna Domingues; 1.4. Cargo de Promotor 

de Justiça resultante da transformação determinada pela Resolução GPGJ nº 2.134, de 

21 de julho de 2017, para lotação na 2ª Promotoria de Justiça de São João da 

Barra, em virtude da remoção da Dra. Isabel Horowicz Kallmann (critério de 

antiguidade). Foi indicada, por unanimidade, a Dra. Viviane Cristina Figueiredo de 

Andrade, tendo o Presidente anunciado sua promoção. Na sequência, foi anunciado o 

exame do item 2. CONCURSO DE REMOÇÃO PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM 

VALIDADE A CONTAR DE 1º DE MARÇO DE 2018: 2.1. 1ª Promotoria de Justiça 

da Infância e da Juventude Infracional da Capital, em vaga decorrente da remoção 

da Promotora de Justiça Luciane Tesch de Abreu (critério de merecimento). Antes de 

iniciar a votação, o Corregedor-Geral, Dr. Pedro Elias Erthal Sanglard, informou que a 

terceira candidata possuía cinco processos com vista aberta há mais de quarenta dias, 

sem justificativa, e manifestou-se contrariamente à inclusão de seu nome na lista, tendo 

sido acompanhado por todos os integrantes do Colegiado. Realizada a votação, foram 

indicados para compor a lista, por unanimidade, os Promotores de Justiça Taciana 

Cerqueira Cabral, Elayne Christina da Silva Rodrigues e Felipe Barbosa de Freitas Ribeiro, 

tendo o Presidente anunciado a remoção da Dra. Taciana Cerqueira Cabral; 2.2. 2ª 

Promotoria de Justiça de Vila Inhomirim, em vaga decorrente da remoção da 

Promotora de Justiça Caren Saisse Villardi (critério de antiguidade). Foi indicada, por 

unanimidade, a Dra. Renata Gosende Simão Barroso Fernandes, tendo o Presidente 

anunciado sua remoção; 2.3. 5ª Promotoria de Justiça junto à Vara de Execução 

Penal, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Miriam Lahtermaher 

(critério de merecimento). Realizada a votação, foram indicados para compor a lista, por 

unanimidade, os Promotores de Justiça Tiago Joffily, Elayne Christina da Silva Rodrigues 

e Guilherme Macabu Semeghini, tendo o Presidente anunciado a remoção do Dr. Tiago 

Joffily; 2.4. Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal de Campos dos 

Goytacazes, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Christiane Louzão 

Costa de Sousa Véras (critério de antiguidade). Por não ter havido inscrição de qualquer 

interessado, o Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por 

promoção; 2.5. Promotoria de Justiça de Pinheiral, em vaga decorrente da remoção 

da Promotora de Justiça Alessandra Silva dos Santos Celente (critério de merecimento). 

Realizada a votação, foram indicados para compor a lista, por unanimidade, os 

Promotores de Justiça Henrique Aragão Carraro Bastos, Ramon Leite de Carvalho e Plinio 

Vinicius D´Avila Araujo, tendo o Presidente anunciado a remoção do Dr. Henrique Aragão 

Carraro Bastos; 2.6. 2ª Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Campos 

dos Goytacazes, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Gabriela 

Baeta Mello (critério de antiguidade). Por não ter havido inscrição de qualquer 

interessado, o Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por 



promoção; 2.7. 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Pádua, em vaga 

decorrente da remoção da Promotora de Justiça Maria de Lourdes Almeida da Fonseca 

(critério de merecimento). Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o 

Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 2.8. 

3ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, em vaga decorrente da remoção da 

Promotora de Justiça Erika Bastos Targino Puppim (critério de antiguidade). Diante da 

desistência tempestiva do único candidato inscrito, o Presidente anunciou a ocorrência de 

claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 2.9. 1ª Promotoria de Justiça de 

Itaperuna, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Cláudia Türner 

Pereira Duarte (critério de merecimento). Por não ter havido inscrição de qualquer 

interessado, o Presidente anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por 

promoção; 2.10. 28ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela 

Resolução GPGJ nº 2.170, de 08 de dezembro de 2017 (critério de antiguidade). Diante 

das desistências tempestivas de todos os candidatos inscritos, a Dra. Viviane Cristina 

Figueiredo de Andrade, promovida a Promotor de Justiça no item 1.4, postulou 

pessoalmente sua remoção, conforme regra contida no edital. Realizada a votação, foi 

indicada, por unanimidade, a única candidata, Dra. Viviane Cristina Figueiredo de 

Andrade, tendo o Presidente anunciado sua remoção. A seguir, passou à apreciação do 

item 3. APRECIAÇÃO DO QUADRO GERAL DE ANTIGUIDADE DOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO: 3.1. Processo nº 2018.00005724 - DIRETORIA DE 

RECURSOS HUMANOS - Assunto(s): APRECIAÇÃO DO QUADRO GERAL DE ANTIGUIDADE 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, COM O 

TEMPO DE SERVIÇO APURADO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017. O Colegiado deliberou, 

por unanimidade, pela publicação da lista de antiguidade dos membros do Ministério 

Público, relativa ao exercício de 2017, abrindo-se o prazo para impugnações a contar da 

data de sua publicação. Em seguida, o Presidente anunciou o exame do item: 5. 

AFASTAMENTO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 5.1. APRECIAÇÃO DE 

REQUERIMENTO: a. Conselheiro RICARDO RIBEIRO MARTINS: Processo nº 

2017.01308283 - Um volume principal e dois apensos (nº 2017.00974642 e 

2016.00893731) - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - PA S/N - Assunto: REQUERIMENTO FORMULADO PELO PROMOTOR DE 

JUSTIÇA ANDRÉ FARAH ALVES, REGULARMENTE AFASTADO DE SUAS FUNÇÕES PARA 

CURSAR MESTRADO NA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO, A FIM DE QUE 

SEJA DISPENSADO DE INDICAR O PERÍODO DE FÉRIAS DURANTE O RECESSO ESCOLAR. 

O Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo deferimento do pedido subsidiário 

apresentado pelo requerente, a fim de que suas férias sejam fixadas entre 14 e 28 de 

agosto de 2017, uma vez configurado o recesso escolar nesse período, nos termos do 

voto do relator; 5.2. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS 

ATIVIDADES: a. Conselheiro RICARDO RIBEIRO MARTINS: Processo nº 

2015.01368611 - Um volume principal e um apenso (nº 2017.00727457) - DIRETORIA 

DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - CRAAI RIO DE JANEIRO - PA - S/N - Assunto: 

APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROMOTOR 

DE JUSTIÇA ANDRÉ SANTOS NAVEGA NO CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO JUSTIÇA ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, NO PERÍODO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2016. O Colegiado 

tomou ciência, por unanimidade, do relatório apresentado pelo referido Promotor de 

Justiça, sem recomendações, em observância tanto ao preceituado no art. 10, V, da 

revogada Deliberação CSMP nº 47/05, quanto no similar comando inscrito no art. 8º, II, 

da Deliberação CSMP nº 66/17. Ato contínuo, o Dr. Cláudio Soares Lopes, relator do 

Procedimento MPRJ nº 2017.00609036, consultou o Colegiado sobre a possibilidade de 

incluir o referido feito em mesa, ante a necessidade de regularização do afastamento de 

membro do Ministério Público, tendo obtido a anuência de todos. Anunciou-se, então, o 

exame do Processo nº 2017.00609036 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS 

COLEGIADOS - CRAAI RIO DE JANEIRO - PA S/N - Assunto(s): APRESENTAÇÃO DO 

CALENDÁRIO, PELO PROCURADOR DE JUSTIÇA SÁVIO RENATO BITTENCOURT SOARES, 

REFERENTE AO CURSO DE MESTRADO EM DIREITO DAS CRIANÇAS, FAMÍLIA E 

SUCESSÕES NA UNIVERSIDADE DO MINHO, LOCALIZADA NA CIDADE DE BRAGA, EM 

PORTUGAL. Iniciado o julgamento, o relator procedeu à leitura do relatório e votou pela 

ciência da declaração apresentada pelo referido Procurador de Justiça, com a indicação 

das datas exatas de início e término do curso, em cumprimento à recomendação do 

Colegiado, tendo sido acompanhado por todos. O Presidente proclamou o resultado 

unânime, nos termos do voto do relator. Dando continuidade aos trabalhos, passou à 

análise do item 6. PROPOSTA DE EDIÇÃO DE DELIBERAÇÃO: a. Conselheiro 



MARCELO DALTRO LEITE: Processo nº 2017.01268464 - DIRETORIA DE SUPORTE 

AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - CRAAI RIO DE JANEIRO - PA S/N - Assunto(s): 

SOLICITAÇÃO DE ESTUDOS PARA ELABORAÇÃO DE MINUTA DE DELIBERAÇÃO QUE 

REGULAMENTA O ESTÁGIO CONFIRMATÓRIO DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Após debates sobre o tema, o Colegiado decidiu, por 

unanimidade, declarar prejudicado o primeiro requerimento apresentado pela 

Corregedoria-Geral, fundado na nulidade da Deliberação CSMP nº 43/01, persistindo o 

pedido alternativo de edição de deliberação que adeque as normas do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro às recomendações do CNMP, bem como à Lei Complementar 

Estadual nº 177/17. Na sequência, às quatorze horas e dez minutos, o Procurador-Geral 

de Justiça pediu licença aos seus pares e passou a presidência dos trabalhos ao 

Subprocurador-Geral de Justiça de Assuntos Criminais e de Direitos Humanos, Alexandre 

Araripe Marinho, que anunciou a apreciação do item 7. PROCESSOS EM JULGAMENTO 

(PARA RELATAR): 7.1. Pleno: I - ARQUIVAMENTOS HOMOLOGADOS: O Conselho 

deliberou homologar as promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, 

por unanimidade, nos termos dos votos do Relator: Conselheiro Cláudio Soares 

Lopes: Processo nº 2016.01246449 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 07/17 - Parte(s): LEANDRO 

MIRANDA CAMPOS E MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM. O Colegiado deliberou, por 

unanimidade, pelo desprovimento do recurso interposto e pela homologação da 

promoção de arquivamento; Processo nº 2016.01272283 - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 886/16 - Parte(s): COMPANHIA ESTADUAL DE 

ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE (ADV.: RODRIGO SANTOS HOSKEN - OAB/RJ 169364). O 

Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo desprovimento do recurso interposto e pela 

homologação da promoção de arquivamento; II - HOMOLOGADO, COM BASE NO 

ENUNCIADO CSMP Nº 21/2008: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a 

promoção de arquivamento do processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 

21/08 deste Colegiado, tendo em vista que, no curso da investigação, ficou comprovada 

a insuficiência de provas da prática de atos de improbidade tipificados nos artigos 9º, 10 

e 11 da Lei Federal nº 8.429/92 e da ausência de danos ao erário, nos termos do voto da 

Relatora: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2016.00737480 - 

Um volume principal e um anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 211/16 - 

Parte(s): WILSON JOSÉ DOS SANTOS AZEVEDO, WYLLIAN CARVALHO PACHECO 

BOLCKAU E MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; III - MANUTENÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO DE PLANO DA REPRESENTAÇÃO, COM 

DESPROVIMENTO DO RECURSO E REMESSA DOS AUTOS À PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA OFICIANTE: O Conselho decidiu, por unanimidade, pela manutenção das 

promoções de indeferimento de plano da representação dos processos a seguir 

relacionados, deliberando pela devolução dos autos ao Promotor de Justiça oficiante, nos 

termos dos votos dos respectivos Relatores: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: 

Processo nº 2017.01002777 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - PI 513/17 - Parte(s): ANDRÉ LUIZ 

NONATO ALVES, MARIA FERNANDA DO VALLE TORRES E MUNICÍPIO DE VOLTA 

REDONDA; Processo nº 2017.01069723 - Três volumes - 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - REP S/N - 

Parte(s): RENATO BENEVENUTO (ADV.: FRANCISCO CESAR LOIOLA CORRÊA - OAB/RJ 

92571) E MUNICÍPIO DE ARARUAMA; Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo 

nº 2017.01065914 - Um volume principal e quatro apenso(s) (nº 2016.00054541 com 

três volumes, nº 2017.00016625, nº 2016.01279483 e nº 2016.00321478) - 4ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO 

CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 43/16 - Parte(s): CÉSAR 

SUZANO DA SILVA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS; Conselheiro Marcelo 

Daltro Leite: Processo nº 2017.00857395 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - REP S/N - 

Parte(s): DIOGENES IVO FERNANDES DE SOUZA SILVA (ADV.: DIÓGENES IVO 

FERNANDES DE SOUSA SILVA - OAB/RJ 131968) E CARLOS BIELSHOVISKY; Processo 

nº 2017.01160999 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA 

DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - PI S/N - Parte(s): MÁRCIO 

PINHEIRO DANTAS MOTTA; Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 

2016.00604861 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 

CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - PI S/N - Parte(s): GLENDA 



FERNANDES SANCHES; Processo nº 2017.00822656 - Um volume principal e seis 

apenso(s) (nº 2017.00449122, nº 2017.00710659, nº 2017.00669940, nº 

2017.00664802, nº 2017.00591506 e nº 2017.00591492) - 4ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - PI S/N - Parte(s): FELICIANO JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES E MUNICÍPIO 

DE RIO DE JANEIRO; Processo nº 2017.01058250 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - PI S/N - 

Parte(s): SILVIO CESAR DE OLIVEIRA FREIRE. O Colegiado deliberou, por unanimidade, 

pelo desprovimento do recurso interposto e pela manutenção da promoção de 

indeferimento de plano da representação, determinando a remessa de cópias dos autos à 

Central de Inquéritos com atribuição para acompanhar o desmembramento referente à 

matéria criminal; Processo nº 2017.01152293 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - 

CRAAI RIO DE JANEIRO - REP 994/17 - Parte(s): RENATO JOÃO AVALONE E RENNER 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA.; Processo nº 2017.01196062 - 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE NOVA FRIBURGO - CRAAI NOVA 

FRIBURGO - REP 603/17 - Parte(s): ÁGUAS DE NOVA FRIBURGO E JOSÉ EMILSOM 

PERRUT DUARTE; IV - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO E MANUTENÇÃO DA 

PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO DE PLANO DA REPRESENTAÇÃO, COM REMESSA 

DOS AUTOS À PROMOTORIA DE JUSTIÇA OFICIANTE: Conselheira Sumaya 

Therezinha Helayel: Processo nº 2017.00744995 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - PI S/N - Parte(s): MUNICÍPIO 

DE RIO DAS OSTRAS E SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA LTDA. (ADV.: VÂNIA 

VERÍSSIMO DA SILVA - OAB/MG 107538). O Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo 

não conhecimento do recurso interposto, por intempestividade, e pela manutenção da 

promoção de indeferimento de plano da representação; V - ARQUIVAMENTOS NÃO 

HOMOLOGADOS, COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

OFICIANTE: O Conselho deliberou não homologar as promoções de arquivamento dos 

processos a seguir relacionados, por unanimidade de votos, determinando a devolução 

dos autos à Promotoria de Justiça oficiante, para a realização de diligências, conforme o 

disposto no artigo 19, §1º, inciso I, da Resolução GPGJ nº 1.769/12, alterado pela 

Resolução GPGJ nº 2.046/16, nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 

Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2017.00652598 - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO 

NÚCLEO VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - PA 36/17 - Parte(s): NEIDE CELIA 

GONÇALVES E MARIA NASTÁCIA LOPES. O Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso interposto e pela não homologação da promoção de 

arquivamento, com o retorno dos autos Promotoria de Justiça oficiante; Conselheiro 

Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2017.01024342 - PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - PI S/N - Parte(s): RICARDO 

MOREIRA MEDEIROS. O Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo provimento do 

recurso interposto e pela não homologação da promoção de arquivamento, com o retorno 

dos autos Promotoria de Justiça oficiante; VI - RETIRADOS DE PAUTA: O Colegiado, 

atendendo solicitação do Conselheiro Relator, deliberou, por unanimidade, pela retirada 

de pauta dos processos a seguir relacionados: Conselheiro Dennis Aceti Brasil 

Ferreira: Processo nº 2017.00636133 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO 

AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - PA 

184/17 - Parte(s): INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. (ADV.: EDUARDO 

BRUNO DE ALBUQUERQUE - OAB/RJ 167463 E OUTROS), ASSY MIRZA ABRANCHES E 

LUDMILA MESSER RYBALOWSKA; Processo nº 2017.01079467 - 3ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - REP S/N - Parte(s): CONSÓRCIO OPERACIONAL BRT 

- TERMINAL ALVORADA, BARRA DA TIJUCA, RJ. Na sequência, o Presidente em exercício, 

Dr. Alexandre Araripe Marinho, inverteu a ordem de exame das matérias constantes da 

pauta, em virtude da existência de tema a ser tratado no item 8. ASSUNTOS GERAIS: 

O Dr. Pedro Elias Erthal Sanglard registrou que, a partir de solicitação encaminhada à 

Corregedoria-Geral pela Promotora de Justiça Danielle Cavalcante de Barros, foi 

instaurado procedimento administrativo com a finalidade de realização de estudos para 

implementação de acompanhamento psicológico dos membros e servidores da 

Instituição. Ato contínuo, a Dra. Denise Freitas Muniz acrescentou que devem ser 

envidados esforços para que a Caixa de Assistência do Ministério Público do Estado do 

Rio de Janeiro também disponibilize esse serviço aos seus associados. Em seguida, o Dr. 



Marcelo Daltro Leite lembrou a todos da necessidade de adequação da Resolução GPGJ 

nº 1.769/12 às novas normas estabelecidas pelo CNMP, tendo o Presidente em exercício 

esclarecido que a questão já está sendo analisada pela Administração Superior. Por fim, 

o Presidente em exercício, Dr. Alexandre Araripe Marinho, determinou a divisão do 

Colegiado em turmas para, em continuidade ao item 7. PROCESSOS EM JULGAMENTO 

(PARA RELATAR), apreciar os procedimentos constantes do subitem 7.2 - 1ª Turma 

(Conselheiros Cláudio Soares Lopes, Marcelo Daltro Leite, Denise Freitas Muniz, Galdino 

Augusto Coelho Bordallo, bem como o Corregedor-Geral, Dr. Pedro Elias Erthal Sanglard 

e o Presidente em exercício Dr. Alexandre Araripe Marinho, e do subitem 7.3 - 2ª Turma 

(Conselheiros Sumaya Therezinha Helayel, Anna Maria Di Masi e Dennis Aceti Brasil 

Ferreira, bem como a Subcorregedora-Geral, Dra. Márcia Alvares Pires Rodrigues e o 

Conselheiro eleito mais antigo na classe no exercício da presidência, Dr. Ricardo Ribeiro 

Martins): I - ARQUIVAMENTOS HOMOLOGADOS: O Conselho deliberou homologar as 

promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, por unanimidade, nos 

termos dos votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio Soares 

Lopes: Processo nº 2008.00115716 - Três volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - 

IC 467/08 - Parte(s): JOSÉ ALEXANDRE DOS REIS CARDOZO (ADV.: JOSÉ ALEXANDRE 

DOS REIS CARDOZO - OAB/RJ 76519), JEFFERSON DA SILVEIRA MARTINS, MUNICÍPIO 

DE NITERÓI E OUTROS; Processo nº 2015.00776841 - 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO 

- IC S/N - Parte(s): ALEXANDRE BARROSO E OFF, PRODUÇÕES, REALIZAÇÕES E 

EVENTOS LTDA. - BOATE CAVE (ADV.: ANA CLAUDIA SINISCALCHI - OAB/RJ 42874); 

Processo nº 2017.00052574 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 01/17 - Parte(s): 

JUAN SEBASTIÃO ALVES DA SILVA; Processo nº 2017.00251287 - 3ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI 

CAMPOS - IC 73/17 - Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CONDECON; Processo nº 2017.00312534 - 3ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - IC 09/17 - Parte(s): HOSPITAL CENTRAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO; Processo nº 2017.00998721 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 117/17 - Parte(s): 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE MACABU E PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO - PAC2; Conselheiro Marcelo Daltro Leite: Processo nº 

2007.00153426 - Quatro volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO NÚCLEO NITERÓI - 

CRAAI NITEROI - IC 123/07 - Parte(s): CONSTRUTORA DIAGRAMA ENGENHARIA S.A.; 

Processo nº 2012.00145225 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 375/12 - 

Assunto(s): APURAR CONSTRUÇÃO IRREGULAR DE PONTO DE MOTO TÁXI, LOCALIZADO 

NA RUA UBATÃ, SENADOR CAMARÁ/RJ; Processo nº 2015.00977759 - Dois volumes - 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - IC 99/15 - Parte(s): DELFIN FONTES MOREIRA. O Colegiado deliberou, 

por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, determinando a 

extração de peças para apurar o efetivo cumprimento de carga horária pelo noticiado; 2ª 

Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2010.00706855 - Cinco 

volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - 

CRAAI VOLTA REDONDA - IC 72/10 - Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE RESENDE E PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (ADV.: FABIANI 

OLIVEIRA MEDEIROS - OAB/RJ 120748); Processo nº 2011.00274782 - Onze volumes 

principais e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 36/11 - Parte(s): CARLOS ROBERTO 

PEREIRA, JAÍLSON PEREIRA FRANCO E OUTROS E STAR FINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PAPEIS LTDA.; Processo nº 2014.00417135 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 27/14 - 

Parte(s): ROBERTO LOMBA DO NASCIMENTO E MUNICÍPIO DE JAPERI; Processo nº 

2014.01278613 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 307/14 - Parte(s): JOSÉ LUIZ MOURA 

STELLET, JOSÉ BRÁS E JORGE JOSÉ DA SILVA (ADV.: ALEXANDRA MONTEIRO FERREIRA 

- OAB/RJ 171527); Processo nº 2015.00121048 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 07/15 - Assunto(s): 

APURAR IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS NA ÁREA DA 



EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE AREAL; Processo nº 2016.00590961 - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL OMISSÃO DO PODER 

PÚBLICO MUNICIPAL NO TOCANTE À FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

DA 'CLÍNICA VIVENDO PARA CRISTO', SITUADA NA ESTRADA DO MAGARÇA, Nº 2386, 

GUARATIBA, RJ; Processo nº 2016.00845763 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 65/16 - Parte(s): 

MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E TALITA CELENE DAVID; Processo nº 2017.00016992 

- 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 30/17 - Parte(s): FLÁVIO DINIZ BERRIEL E FLÁVIO 

GOMES DE SOUZA; Processo nº 2017.00093209 - Dois volumes - 4ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO 

DE JANEIRO - IC S/N - Assunto(s): NOTÍCIA DE POSSÍVEL INOBSERVÂNCIA DE 

DIREITOS BÁSICOS DOS BOLSISTAS E PRESTADORES DE SERVIÇOS DO PROGRAMA 

UNIVERSIDADE ABERTA DO SUS (UNA-SUS); Processo nº 2017.00281842 - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 28/17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE SUPOSTA 

IRREGULARIDADE CONSISTENTE NO ATRASO DO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS DOS 

SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APERIBÉ; Processo nº 

2017.00364708 - Sete volumes principais e seis anexo(s) - 4ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 

28/11 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA MALVERSAÇÃO DO FUNDO ROTATIVO DAS 

UNIDADES DA AP 5.3 NO ANO DE 2010, PELO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

Processo nº 2017.00579901 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 34/17 - Parte(s): MILTON CAMPOS E 

MARLENE LEITE PEREIRA; Processo nº 2017.00580472 - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS 

- IC 68/17 - Parte(s): HÉLIO SEVERINO DE AZEVEDO; Conselheira Sumaya 

Therezinha Helayel: Processo nº 2016.00293793 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 66/16 - Parte(s): LUCIANA 

PEREIRA, CARLOS AFONSO E PROGRAMA DE SAÚDE E BEM ESTAR ANIMAL DO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS; Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 

2010.00508611 - Quatro volumes principais e três anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 

16/12 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LABORATÓRIO JACOB SESSIM ANÁLISES MÉDICAS LTDA. 

PELO MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS; Processo nº 2013.00195599 - Um volume principal 

e um apenso(s) (nº 2014.00336156) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE NOVA FRIBURGO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 04/13 - Assunto(s): 

ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 3862/10, QUE TRATA DA 

DIVULGAÇÃO, NA PÁGINA ELETRÔNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, DOS 

SÍTIOS VIRTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Processo nº 

2016.00439545 - Dezessete volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 2034/16 - Assunto(s): 

APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM SUBVENÇÕES PAGAS PELA FUNDAÇÃO DE 

CULTURA E TURISMO DE PETRÓPOLIS ÀS ESCOLAS DE SAMBA NO ANO DE 2012; 

Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2015.00533644 - Um 

volume principal e um apenso(s) (nº 2017.00137332) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 17/15 - 

Assunto(s): NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES NO ATENDIMENTO TELEFÔNICO NO 

BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE PENEDO/ITAIAIA; Processo nº 2017.00179413 - 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - PI 23/17 - Parte(s): FERNANDO FADEL, FERNANDO FADEL FILHO E 

FERNANDA FERNANDES RANGEL; Processo nº 2017.00850966 - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - PA S/N - 

Parte(s): MUNICÍPIO DE ITAPERUNA E HOSPITAL SÃO JOSÉ DO AVAÍ; II - 

HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 12/2007: O Conselho 

deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de arquivamento dos processos a 

seguir relacionados, com base no Enunciado nº 12/07 deste Colegiado, tendo em vista 

que, no curso da investigação, ficaram comprovadas a prescrição da ação, regulada pelo 

artigo 23, incisos I e II da Lei Federal nº 8.429/92, e a ausência de danos ao erário, nos 

termos dos votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio Soares 

Lopes: Processo nº 2010.00906640 - Três volumes principais e doze anexo(s) - 1ª 



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA 

FRIBURGO - IC 122/10 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE SÃO SEBASTIÃO DO 

ALTO E MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO; Conselheiro Marcelo Daltro Leite: 

Processo nº 2006.00081935 - Nove volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 

909/06 - Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO MERCADO POPULAR, NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE 

CAXIAS; Processo nº 2011.00244343 - Quatro volumes - 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 61/11 - 

Parte(s): MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS E SIM - SISTEMAS DE INFORMATIZAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS LTDA.; Processo nº 2012.01264867 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI 

CAMPOS - IC 267/12 - Parte(s): AMARO ROBERTO DE ALMEIDA LEÃO; Processo nº 

2013.00881151 - Dois volumes principais, sete anexo(s) e um apenso(s) (nº 

2017.00094824) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 52/13 - Parte(s): SHEILA CHAVES GAMA DE 

SOUZA E MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU; Processo nº 2014.01154658 - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETROPÓLIS - IC 242/14 - Parte(s): JOSÉ CARLOS DA ROCHA SOUZA; Processo nº 

2015.00970914 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 57/16 - Parte(s): RIVERTON MUSSI E GILBERTO ALVES DE 

SOUZA; Processo nº 2016.00129963 - Dois volumes principais e dois anexo(s) - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO 

GONÇALO - IC 13/16 - Parte(s): CARLOS DIMITRIUS MANGEON RAMPASSO (ADV.: 

CARLOS DIMITRIUS MANGEON RAMPASSO - OAB/RJ 111082); Processo nº 

2016.00361022 - Dois volumes principais, cinco anexo(s) e um apenso(s) (nº 

2016.00520831) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 56/16 - Parte(s): MUNICÍPIO DE 

PARATY E TERRA BASE MEIO AMBIENTE, ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. O Colegiado 

deliberou, por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, com base 

nos Enunciados CSMP nos 12/07 e 18/07; Processo nº 2016.00874254 - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - IC 254/16 - Parte(s): MARCOS BARREIROS FERNANDES; 2ª Turma: 

Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2012.01070414 - Três volumes 

principais e cinco anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 31/13 - Parte(s): INSTITUTO DO 

CONHECIMENTO - ICON (ADV.: PAULO JOSÉ PEREIRA CARNEIRO TORRES DA SILVA - 

OAB/RJ 172116) E MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS; Conselheira Anna Maria Di 

Masi: Processo nº 2004.00011672 - Dois volumes principais e dois anexo(s) - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI 

ANGRA DOS REIS - IC 334/04 - Assunto(s): APURAR A DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 001/01 ATRAVÉS DO PROGRAMA PRÓ-LIXO PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS. O 

Colegiado deliberou, por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, 

com base nos Enunciados CSMP nos 12/07 e 21/08; Processo nº 2008.00187059 - 

Dois volumes principais e três anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 341/12 - Parte(s): 

ENTRERRIENSE JORNAL LTDA. E CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS. O Colegiado 

deliberou, por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, com base 

nos Enunciados CSMP nos 12/07 e 21/08; Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: 

Processo nº 2007.00155474 - Cinco volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 344/12 - Parte(s): 

MUNICÍPIO COMENDADOR LEVY GASPARIAN E ASA CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA.; Processo nº 2009.00243629 - Dois volumes principais e 

dezesseis anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE NOVA 

FRIBURGO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 35/14 - Parte(s): BRAULIO REZENDE FILHO E 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO; Processo nº 2014.00581923 - Quatro volumes 

principais e quatro anexo(s) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

DEFESA DA CIDADANIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - IC 05/15 - Parte(s): 

ASSOCIAÇÃO CIVIL QUINTAL DA CASA DE ANA, HELOISA HELENA MESQUITA MACIEL E 

MUNICÍPIO DE NITERÓI; III - HOMOLOGADO, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 

16/2007: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de 

arquivamento do processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 16/07 deste 



Colegiado, tendo em vista que, no curso da investigação, foi celebrado termo de 

ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da legislação específica, 

para prevenir, cessar, reparar e/ou compensar os danos causados, tornando 

desnecessário o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público, nos termos do 

voto da Relatora: 2ª Turma: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 

2016.00033830 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 09/16 - Parte(s): JAIR FUSCO, SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA (ADV.: MARCUS VINICIUS CARDOSO DA SÁ E FARIA - OAB/RJ 

110020), LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO (ADV.: LUIZ ANTÔNIO FURLANI FILHO - 

OAB/RJ 123125) E MUNICÍPIO DE BARRA MANSA; IV - HOMOLOGADOS, COM BASE 

NO ENUNCIADO CSMP Nº 18/2007: O Conselho deliberou, por unanimidade, 

homologar as promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, com 

base no Enunciado nº 18/07 deste Colegiado, tendo em vista que, no curso da 

investigação, após esgotadas todas as diligências, ficou comprovado o ajuizamento de 

ação civil pública, de ação popular, de ação de improbidade ou de outra medida judicial 

pelo Ministério Público ou por terceiros legitimados, cujo pedido contemple o objeto da 

portaria de instauração, por perda do interesse procedimental, nos termos dos votos dos 

respectivos Relatores: 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 

2015.00695508 - Quatro volumes principais e três anexo(s) - 5ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 

119/17 - Parte(s): BIOTECH HUMANA ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, HOSPITAL 

MUNICIPAL RONALDO GAZOLLA E MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; Processo nº 

2016.00255721 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

DEFESA DA CIDADANIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - IC S/N - Parte(s): 

DENIVAL DE SOUZA E MUNICÍPIO DE NITERÓI; Processo nº 2016.00748532 - 6ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Parte(s): SINDICATO DOS PERMISSIONÁRIOS DE 

VANS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDVANSRJ; Conselheira Sumaya 

Therezinha Helayel: Processo nº 2014.00215472 - Quatro volumes - PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE INFRACIONAL DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 09/15 - Parte(s): SANDRA REGINA DA COSTA, 

EDUCANDÁRIO SANTO EXPEDIDO E DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES 

SOCIOEDUCATIVAS - NOVA DEGASE; Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 

2016.00151619 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 10/16 - Parte(s): ALAIR FRANCISCO CORRÊA, 

AXILES CORRÊA, PAULO HENRIQUE CORRÊA, CARLOS ERNESTO DORNELAS, CAROLINA 

TRINDADE CORRÊA E MUNICÍPIO DE CABO FRIO. O Colegiado deliberou, por 

unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, com base nos 

Enunciados CSMP nos 18/07 e 21/08; Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: 

Processo nº 2014.00352959 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 113/14 - Parte(s): LUIZ FERNANDO BORBA 

PESSANHA; V - HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 21/2008: O 

Conselho deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de arquivamento dos 

processos a seguir relacionados, com base no Enunciado nº 21/08 deste Colegiado, tendo 

em vista que, no curso da investigação, ficou comprovada a insuficiência de provas da 

prática de atos de improbidade tipificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal nº 

8.429/92 e da ausência de danos ao erário, nos termos dos votos dos respectivos 

Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 

2006.00081955 - Quatro volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS 

- IC 786/06 - Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADES NAS CONTAS DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEF, EXERCÍCIO 

2001, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI; Processo nº 2010.00652535 - Quatro 

volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - 

CRAAI MACAÉ - IC 201/10 - Parte(s): MUNICÍPIO DE MACAÉ E DAMONEY COMÉRCIO E 

TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. (ADV.: RENATO CURVELO DE ARAÚJO - OAB/RJ 

120085); Processo nº 2013.00364542 - Seis volumes principais e um anexo(s) - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETROPÓLIS - IC 1773/13 - Assunto(s): NOTÍCIA DE POSSÍVEL DISPENSA INDEVIDA DE 

LICITAÇÃO PARA A COMPRA DE INSUMOS DE SAÚDE COM FUNDAMENTO NO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA DE JANEIRO DE 2011, EM VIRTUDE DAS FORTES CHUVAS QUE 

ASSOLARAM O MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; Processo nº 2014.00676152 - Quatro 

volumes principais e três anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 



DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 41/14 - Parte(s): MOAL PAPELARIA E 

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA., ANTONIA ROSA MORAIS ALVARES (ADV.: LUIZ 

GUILHERME MOREIRA ALVES OAB/RJ 68912) E MUNICÍPIO DE RIO BONITO; Processo 

nº 2015.01151951 - Um volume principal e quatro anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 27/16 

- Assunto(s): APURAR O NÃO ATENDIMENTO DE REQUISIÇÕES MINISTERIAIS PELA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

GUAPIMIRIM; Processo nº 2015.01170467 - Dois volumes - 5ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 

10/15 - Parte(s): MARCUS VINICIUS NUNES FERREIRA; Processo nº 2015.01333526 - 

Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 138/15 - Parte(s): MUNICÍPIO DE ARARUAMA E 

ARATOP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.; Processo nº 2016.00616102 - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO 

FRIO - IC 35/16 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE, 

CONSUBSTANCIADA EM DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL NO BOJO DO 

PROCESSO Nº 4422-90/11, REFERENTE À PRESTAÇÃO CONTINUADA DE FRALDAS, LEITE 

E MEDICAMENTOS; Processo nº 2016.00753629 - Um volume principal e três 

apenso(s) (nº 2017.01004635, nº 2017.00144776 e nº 2017.00037362) - 3ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 02/17 - Parte(s): COLÉGIO ESTADUAL ALICE PACCINI 

GÉLIO, JULIO CESAR ASSIS DA CUNHA E SELMA REGINA SANTOS SILVA; Processo nº 

2016.00936199 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 127/16 - Parte(s): CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CABO FRIO; Processo nº 2017.00739197 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE NOVA FRIBURGO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 19/17 - 

Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADE NO USO DO VEÍCULO DESTINADO AO CONSELHO 

TUTELAR DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO; Conselheiro Marcelo Daltro Leite: 

Processo nº 2010.00198442 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 

159/10 - Parte(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL NORTE FLUMINENSE - FENORTE (ADV.: 

MARCUS VINÍCIUS FILGUEIRAS JÚNIOR - OAB/RJ 85442); Processo nº 

2010.00993444 - Três volumes principais e três anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 83/10 - 

Parte(s): ONG ATIVA BÚZIOS; Processo nº 2013.00076822 - Um volume principal e 

um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO 

FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 38/13 - Assunto(s): APURAR EVENTUAIS 

IRREGULARIDADES QUANTO A AUSÊNCIA DE CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS NO 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL 

DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS; Processo nº 2013.00430068 - Dois volumes principais e 

um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 99/13 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NA CONTRATAÇÃO DE GARAGENS PARA ALOCAR OS VEÍCULOS 

OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS; Processo nº 2013.01117827 - 

Onze volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

PETRÓPOLIS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 1827/13 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES EM CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR PARA ALUNOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; Processo nº 

2014.00821589 - Cinco volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 25/15 - Assunto(s): 

APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONSISTENTE NA 

MALVERSAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS UTILIZADAS EM FISIOTERAPIA THERASUIT; 

Processo nº 2014.01111727 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 14/15 - Parte(s): 

CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE; Processo nº 2016.00999318 - 3ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI 

CAMPOS - IC 193/16 - Assunto(s): APURAR CONTRATAÇÃO DE ADVOGADOS PARA 

ATUAR NO LUGAR DE PROCURADORES, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

Processo nº 2016.01018942 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 73/16 - Parte(s): ISAQUEU JOSÉ VIEIRA; 

Processo nº 2017.00146852 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 28/17 - Parte(s): JOSIMAR SALES MAIS, 

BÁRBARA OLIVA DE MELO E LUCIANO MELO; Processo nº 2017.00215306 - 



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO SISTEMA PRISIONAL E DIREITOS 

HUMANOS - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 19/17 - Parte(s): FÁBIO RAPOSO BARBOSA; 

Processo nº 2017.00641543 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 59/17 - Assunto(s): 

APURAR IRREGULARIDADE E AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO NA INTERNET, SOBRE A 

RECEITA ARRECADADA COM A COBRANÇA DE MULTAS DE TRÂNSITO E SUA 

DESTINAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA; Processo nº 

2017.00676009 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - PP 20/17 - Parte(s): ETHIENNE NOVAIS E HOSPITAL 

ESTADUAL CARLOS CHAGAS; 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: 

Processo nº 2011.00820698 - Quatro volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - IC 144/11 - 

Parte(s): CESAR ROBERTO MOTA DA SILVA (ADV.: HENRIQUE JOSÉ DE SOUSA MOTEIRO 

JUNIOR - OAB/RJ 70963), ELITON LUIZ DOMINGOS CORREA (ADV.: LUIZ JORGE 

FERREIRA LIMA - OAB/RJ 136076), MINERVAL LOUREIRO ROSA (ADV.: JOÃO CARLOS 

PARDAL REIS - OAB/RJ 86472), VRG LINHAS AÉREAS S.A. (ADV.: LUANA CORINA 

MEDEA ANTONIOLI ZUCCHINI - OAB/SP 181375) E OUTROS; Processo nº 

2013.01028576 - Cinco volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC Nº 012 DE 2014 - Parte(s): 

CRISTIANO FRANCO FONSECA; Processo nº 2015.00119736 - Três volumes principais 

e quatro apenso(s) (nº 2015.00229740, nº 2015.00229739, nº 2015.00229738 e nº 

2015.00229737) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 01/15 - Parte(s): ALARM RIO 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE REBOQUE LTDA.; Processo nº 2015.01265559 - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 

PETROPÓLIS - IC 216/16 - Parte(s): LÍDIO MARCOS DE SOUZA DAMASCENO (ADV.: 

AIRTON DE CARVALHO SILVA JÚNIOR - OAB/MG 172525). O Colegiado deliberou, por 

unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, com base nos 

Enunciados CSMP nos 21/08 e 56/16; Processo nº 2016.00752490 - Dois volumes 

principais e um anexo(s) - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Parte(s): 

FUNDAÇÃO PARQUES JARDINS E EVERTON GOMES; Processo nº 2016.00994437 - 

Um volume principal e dois anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC S/N - 

Parte(s): DALMAR LÍRIO MAZINHO DE ALMEIDA FILHO, FUNDAÇÃO DOM MANOEL PEDRO 

DA CUNHA CINTRA E CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS; Processo nº 

2016.01087831 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 

CIDADANIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - IC 19/17 - Parte(s): FABIANO 

HORTA, FELIPE PAIVA DE OLIVEIRA (ADV.: RODRIGO BRIGGS TONELLI - OAB/RJ 

95320), ISRAEL GRIARDI FERREIRA FILHO, LEONARDO SANTOS PACHECO, RICARDO DE 

SOUZA COELHO, RÔMULO LUIZ PINTO BARROS CONCEIÇÃO, RICK THOMAZ AQUINO, 

WASHINGTON LUIS CARDOSO SIQUEIRA E MUNICÍPIO DE MARICÁ; Processo nº 

2017.00065335 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 07/17 - Parte(s): JUSCELINO MARRA STUTZ E 

JANAÍNA DOS SANTOS SILVA; Processo nº 2017.00441815 - 4ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 

24/17 - Parte(s): DANIELLE TERRA DE SOUZA, HIOLE DE MELO FEITOSA E CÂMARA 

MUNICIPAL DE QUEIMADOS; Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 

2008.00137493 - Sete volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 429/09 - 

Assunto(s): APURAR POSSÍVEL DESVIO DE VERBAS RECEBIDAS PELO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA IGUAÇU (FMS) DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE DE 

NOVA IGUAÇU (FNS), DESTINADOS Á INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEREST 

REGIONAL (CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR); Processo nº 

2009.00334382 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 1151/09 - Parte(s): 

ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A. DE ANGRA DOS REIS; Processo nº 

2010.00433663 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - 

IC 111/11 - Parte(s): GUSTAVO BARREIRA LINS (ADV.: PAULO CESAR CABRAL FILHO - 

OAB/RJ 61746 E OUTROS), ZOE PRODUÇÕES E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. (ADV.: 

CRISTIANE GARCIA OLIVIERI - OAB/SP 98683 E OUTROS), CARLOS HENRIQUE 

ROSENDO DA SILVA (ADV.: EVANDRO GONÇALVES DE ALMEIDA - OAB/RJ 144357 E 



OUTROS); Processo nº 2010.00594622 - Cinco volumes principais, trinta e um 

anexo(s) e um apenso(s) (nº 2014.01080480) - 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 

S/N - Parte(s): PAULO SCHIAVO JUNIOR E ALTINEU CORTÊS; Processo nº 

2011.00823628 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 49/12 - Parte(s): TARCÍSIO FEIJÓ DA 

SILVA, VALCI BASÍLIO TEODORO, MÁRCIO PACHECO BASTOS (ADV.: MARIANA 

SIMONETTE DA ROSA MANHÃES BORGES - OAB/RJ 147678), MÁRCIA LÚCIA DE SOUSA 

ALMEIDA (ADV.: MARIANA SIMONETTE DA ROSA MANHÃES BORGES - OAB/RJ 147678) E 

MUNICÍPIO DE AREAL; Processo nº 2012.00587053 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 109/12 - Parte(s): LÍVIA 

CARVALHAES EMMERICK MANHÃES E MUNICÍPIO DE MACAÉ; Processo nº 

2014.00161292 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - IC 57/14 - Parte(s): LUIZ 

ROBERTO COUTINHO; Processo nº 2014.00527910 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 

1877/14 - Parte(s): PAULO MUSTRANGI E MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS; Processo nº 

2015.01115151 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 121/15 - Assunto(s): APURAR EVENTUAL OMISSÃO 

DA PREFEITURA DE SILVA JARDIM EM PRESTAR CONTAS AO PARQUET ESTADUAL, 

NOTADAMENTE, À COORDENADORIA DAS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; Processo nº 2016.00466851 

- 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - IC 111/16 - Parte(s): IVANILDO LÚCIO DO AMARAL DRUMOND. O Colegiado 

deliberou, por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, com base 

nos Enunciados CSMP nos 21/08 e 46/14; Processo nº 2016.01073238 - Dois volumes 

- 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 194/16 - Parte(s): JOSÉ CARLOS VIANA BARBOSA 

JUNIOR (ADV.: JOSÉ CARLOS GOMES DE CARVALHO - OAB/RJ 71343); Processo nº 

2017.00345099 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 79/17 - Parte(s): SAMARA SOARES 

RODRIGUES; Processo nº 2017.01158168 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 94/17 - 

Parte(s): FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE BELFORD ROXO - FUNBEL; 

Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 2006.00081934 - Seis volumes 

principais, quatro anexo(s) e sete apenso(s) (nº 2017.00069800, nº 2017.00069798, nº 

2017.00069796, nº 2017.00069795, nº 2017.00069794, nº 2017.00069793 e nº 

2010.00880670 com sete volumes) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 905/06 - Parte(s): 

COLÉGIO ESTADUAL TENENTE OTÁVIO PINHEIRO E MVM ARQUITETURA E 

PLANEJAMENTO LTDA.; Processo nº 2010.00279265 - Três volumes principais e 

quatro anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 89/10 - Parte(s): ALÍPIO RODRIGUES SARZEDAS NETO, 

MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, SERCOPE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. (ADV.: 

LUCIANA ELIAS SOARES - OAB/RJ 169207), CONSTRUTORA EGGER LTDA., HERINGER 

RENTAL DE CASIMIRO LTDA., PERFIL NICTHEROY CONSTRUÇÕES LTDA., TERRAMAC 

PAVIMENTAÇÃO LTDA. E ALPHA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA. O Colegiado 

deliberou, por unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, com base 

nos Enunciados CSMP nos 21/08 e 55/16; Processo nº 2011.00690547 - Quatro 

volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO 

ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 113/12 - Parte(s): DAVID RAMIRO NEY, 

LEILA CRISTINA VELASCO PINHEIRO BARCELOS, NOVO HORIZONTE LTDA. E MUNICÍPIO 

DE CAMBUCI; Processo nº 2011.01458599 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 92/12 - 

Parte(s): HOSPITAL MUNICIPAL DE MACAÉ, ROBERTO BENITO GRATIVOL NETO, ALBINO 

FONSECA FRANCO FILHO E MARLENE MANHÃES DE OLIVEIRA; Processo nº 

2012.00601073 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS 

- IC 151/12 - Parte(s): RAFAELA OLIVEIRA DINIZ DE CARVALHO (ADV.: CARLOS 

EDUARDO DE OLIVEIRA ROSA OAB/RJ 139243), LUIS OMAR NEVES MARTINS (ADV.: 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA ROSA - OAB/RJ 139243) E MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS; Processo nº 2013.01117974 - Três volumes principais e um anexo(s) - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 



METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 16/14 - Parte(s): MARIA LINA DA 

NÓBREGA FERRARO, ATRIO RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E HOSPITAL 

CONDE MODESTO LEAL; Processo nº 2013.01174816 - Dois volumes - 5ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Parte(s): ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO - ALERJ, GLAUCIA MARIA ALVES RODRIGUES, MARCIO GUILHERME 

RODRIGUES, MARCO ALEXANDRE RODRIGUES E OUTROS; Processo nº 

2015.00567463 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 

REGIÃO METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 18/15 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO 

DE SAÚDE SOCIAL HUMANIZADA - ASH, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE INOÃ, 

HOSPITAL MUNICIPAL CONDE MODESTO LEAL, LAGOS SUPRIMENTOS COMERCIAL LTDA. 

E MUNICÍPIO DE MARICÁ; Processo nº 2015.00904484 - 2ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 

203/15 - Parte(s): WILIAN CARDOSO DA SILVA E MUNICÍPIO DE MAGÉ; Processo nº 

2016.00701044 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 127/16 - Parte(s): ROGÉRIO DOS SANTOS E ALEX PORTO 

DOS SANTOS; Processo nº 2016.00959239 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 

66/16 - Parte(s): LUCIANA NEVES MIRANDA (ADV.: ANTÔNIO CARLOS CHICRALLA - 

OAB/RJ 97768) E MUNÍCIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA; Processo nº 

2017.00311339 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 64/17 - Parte(s): EDALMO DE SOUZA 

XAVIER; Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2010.00554282 - 

Dois volumes principais e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 94/10 - Assunto(s): 

NOTÍCIA DE POSSÍVEL IRREGULARIDADE NA ARRECADAÇÃO DO ISS DE ESCOLAS 

PARTICULARES, NO ANO DE 2010 E, POSSIVELMENTE, NOS ANOS ANTERIORES; 

Processo nº 2012.00295837 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 99/12 

- Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO CONCURSO PÚBLICO DE 2012 

PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO, EM RAZÃO DE EXIGÊNCIAS INADEQUADAS PARA O 

CARGO; Processo nº 2013.00100614 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 

S/N - Parte(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS; Processo nº 2013.00416522 - Um 

volume principal e dois apenso(s) (nº 2013.00492649 e nº 2015.01303209) - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - 

IC 292/13 - Parte(s): CASSIANO RENATO BOA MORTE, PRISCILA TALON E LEIDERVAN 

TALON; Processo nº 2013.01290185 - 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - 

Parte(s): PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, LUIZ FRANÇA DE OLIVEIRA E LIMOLA 

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA. (ADV.: FRANCISCO CARLOS ANTÔNIO DA 

COSTA - OAB/RJ 104926); Processo nº 2014.00254376 - Seis volumes principais e 

dois anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 88/14 - Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADES 

REFERENTES A AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE DO MURIAÉ, NA GESTÃO 

DE 2013/2016; Processo nº 2015.00298561 - Um volume principal e cinco anexo(s) - 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 15/15 - Parte(s): MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DE BÚZIOS, MANOEL 

EDUARDO DA SILVA E SANISTAR SANITÁRIOS HIDRÁULICOS; Processo nº 

2016.00837661 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 57/16 - Parte(s): TEREZINHA CASTRO PEREIRA 

(ADV.: TEREZINHA CASTRO PEREIRA - OAB/RJ 127818) E MUNICÍPIO DE TANGUÁ; 

Processo nº 2016.01073987 - Um volume principal e um apenso(s) (nº 

2017.00804709) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC S/N - Parte(s): SINDICATO 

ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - SEPE (ADV.: ADILAINE SILVA SOARES 

- OAB/RJ 169323), INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS E 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS; Processo nº 2017.00389798 - 2ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE 

CAXIAS - IC S/N - Parte(s): SINDICATO ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- SEPE E MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS; Processo nº 2017.01026931 - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DO NÚCLEO 



NITERÓI - CRAAI NITEROI - PI S/N - Parte(s): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MARICÁ - CODEMAR; VI - HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 

23/2008: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de 

arquivamento dos processos a seguir relacionados, com base no Enunciado nº 23/08 

deste Colegiado, tendo em vista que ficou comprovada nos autos a regularização da 

prestação dos serviços públicos pela entidade responsável, nos termos dos votos dos 

respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 

2016.00580782 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 104/16 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS VENCIDOS OU PRESTES A VENCER, NO SERVIÇO DE SAÚDE 

MUNICIPAL, MAIS ESPECIFICAMENTE NOS SETORES DE ENFERMAGEM E ODONTOLOGIA, 

NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA; 2ª Turma: Conselheira Anna Maria Di Masi: 

Processo nº 2017.00711945 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - IC 72/17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

AUSÊNCIA DE CRÉDITO DISPONÍVEL NO VALE ALIMENTAÇÃO DOS PRESOS DA 110ª 

DELEGACIA DE POLÍCIA, NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS; Conselheiro Dennis Aceti 

Brasil Ferreira: Processo nº 2016.00450043 - Um volume principal e sete anexo(s) - 

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI 

NOVA IGUAÇU - IC 15/16 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIAS DE CONTRATAÇÃO DE 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DE 

CONTROLADOR DE TRÁFEGO NO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU; VII - HOMOLOGADOS, 

COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 46/2014: O Conselho deliberou, por 

unanimidade, homologar as promoções de arquivamento dos processos a seguir 

relacionados, com base no Enunciado nº 46/14 deste Colegiado, tendo em vista que, no 

curso do procedimento, não restou demonstrada a acumulação ilícita de cargos por parte 

de servidores públicos ou a hipótese se enquadrou nas exceções previstas no artigo 37, 

XVI, alíneas "a", "b" e "c", ou artigo 38, III, da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, ou, ainda, restou sanada a irregularidade, demonstrada a inexistência de 

dano ao erário em todos os casos, nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 1ª 

Turma: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 2012.01598256 - Um 

volume principal, dois anexo(s) e um apenso(s) (nº 2015.00258161) - 2ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 65/13 - 

Parte(s): ANDRÉ MARINHO DOS SANTOS; Processo nº 2017.00099729 - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - REP 07/17 - Parte(s): EDSON FARRET DA COSTA JUNIOR; Processo nº 

2017.00448053 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 46/17 - Parte(s): EDERSON JOSÉ VIEIRA; 2ª 

Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2009.00322277 - 3ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 123/09 - Assunto(s): AVERIGUAR SUPOSTA 

EXISTÊNCIA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS (NÃO CONCURSADOS) EM DESVIO DE 

FUNÇÃO, BEM COMO ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE SÃO FIDÉLIS; 

Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2014.01002217 - 8ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Parte(s): LUIZ MANOEL NOVAES SOARES; Processo 

nº 2015.00267975 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 79/15 - Parte(s): JOSÉ CARLOS RESENDE ARAÚJO JUNIOR; 

Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 2016.00939585 - 2ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 08/17 - 

Parte(s): JAUMARLY SILVA SÁ CRUZ; Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: 

Processo nº 2017.00112282 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 24/17 - Parte(s): FLÁVIA 

BARRETO SALES; Processo nº 2017.00193245 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 

24/17 - Parte(s): MARCOS HENRIQUE DA SILVA MIRANDA; Processo nº 

2017.00437990 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC S/N - Assunto(s): APURAR SUPOSTA 

ACUMULAÇÃO IRREGULAR DE CARGOS PÚBLICOS PELO INVESTIGADO VALTERLOU 

MATOS DA SILVA; VIII - HOMOLOGADO, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 

49/2014: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de 

arquivamento do processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 49/14 deste 

Colegiado, tendo em vista o funcionamento regular do Conselho Municipal, nos termos do 

voto da Relatora: 2ª Turma: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 



2016.01284555 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 07/17 - Parte(s): LEIDEMÉA SILVA E 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DE MERITI; IX - 

HOMOLOGADO, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 51/2015: O Conselho 

deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do processo a 

seguir relacionado, com base no Enunciado nº 51/15 deste Colegiado, eis que constatada 

a existência de outro procedimento administrativo de objeto idêntico ou mais amplo, nos 

termos do voto do Relator: 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: 

Processo nº 2013.00442913 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 49/14 - Assunto(s): APURAR 

O RETORNO DOS MORADORES PARA ÁREA DE RISCO NO MORRO DA CARIOCA, APÓS O 

INCIDENTE DE 2010, NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS; X - HOMOLOGADOS, COM 

BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 53/2016: O Conselho deliberou, por unanimidade, 

homologar as promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, com 

base no Enunciado nº 53/16 deste Colegiado, eis que restou demonstrada a efetiva 

implementação ou a adoção de todas as medidas cabíveis, com a desnecessidade do 

acompanhamento, ou evidenciada a atuação efetiva do poder público, tendente a 

solucionar a questão, nos termos do voto do Relator: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio 

Soares Lopes: Processo nº 2016.00833393 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 

64/16 - Assunto(s): APURAR LIQUIDAÇÃO IRREGULAR E FISCALIZAÇÃO INADEQUADA 

DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO DE 

MERENDA ESCOLAR, NO MUNICÍPIO DE CAMBUCI; Processo nº 2017.00143377 - 3ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 12/17 - Parte(s): SINDICATO ESTADUAL DOS 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DE BELFORD ROXO, MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO E 

OUTROS; XI - HOMOLOGADO, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 55/2016: O 

Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do 

processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 55/16 deste Colegiado, tendo 

em vista que não houve indício da presença de ato de improbidade administrativa, bem 

como que o prejuízo não alcançou expressão econômica relevante, assim entendido 

aquele que não seja superior a cinco salários mínimos, nos termos do voto da Relatora: 

2ª Turma: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2012.01105347 

- Dois volumes principais e quatro anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 141/12 - Assunto(s): 

NOTÍCIAS DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NAS CONTRATAÇÕES DESTINADAS À 

REALIZAÇÃO DA 70ª EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA DE CORDEIRO, NO ANO DE 2012; XII 

- NÃO CONHECIDOS, COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS A PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA OFICIANTE: O Conselho decidiu, por unanimidade, pelo não conhecimento 

das promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, deliberando pela 

devolução dos autos ao Promotor de Justiça oficiante, para as providências pertinentes, 

nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio 

Soares Lopes: Processo nº 2014.00318822 - Quatro volumes principais, nove 

anexo(s) e dois apenso(s) (nº 2015.01072478 e nº 2015.01293293) - 4ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 7913/14 - Parte(s): CYRELA 

RECIFE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (ADV.: RAFAELA MUNDIM NOGUEIRA 

DE CARVALHO - OAB/RJ 133388); Conselheiro Marcelo Daltro Leite: Processo nº 

2011.01228904 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 

163/11 - Assunto(s): ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO NA ÍNTEGRA DOS AJUSTES 

CELEBRADOS NOS TERMOS AMBIENTAIS IMPLEMENTADOS PELA PROCURADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS EM AÇÕES CIVIS PÚBLICAS E PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS; 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 

2016.00648378 - Um volume principal e dois apenso(s) (nº 2016.01048356 e nº 

2016.00719108) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - PA S/N - Assunto(s): APURAR 

INFORMAÇÕES ACERCA DE BENS TOMBADOS NOS MUNICÍPIOS DE ATRIBUIÇÃO DO 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, DE FORMA A SUBSIDIAR EVENTUAL ATUAÇÃO NA DEFESA DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL. O Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo não 

conhecimento da promoção de arquivamento, com ciência de seus termos, conforme 

disposto no art. 12 da Resolução CNMP nº 174/17; XIII - ARQUIVAMENTOS NÃO 

HOMOLOGADOS, COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À PROMOTORIA DE JUSTIÇA 



OFICIANTE: O Conselho deliberou não homologar as promoções de arquivamento dos 

processos a seguir relacionados, por unanimidade de votos, determinando a devolução 

dos autos à Promotoria de Justiça oficiante, para a realização de diligências, conforme o 

disposto no artigo 19, §1º, inciso I, da Resolução GPGJ nº 1.769/12, alterado pela 

Resolução GPGJ nº 2.046/16, nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 2ª 

Turma: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2015.00829328 - 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - IC 77/15 - Parte(s): ABRAÃO RIBEIRO DO NASCIMENTO, EVELTON SILVA 

CONCEIÇÃO (ADV.: FÁBIO GAMA SPINELLI - OAB/RJ 112505) E MUNICÍPIO DE 

SAQUAREMA; Processo nº 2017.00601179 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - PP 80/17 - Parte(s): 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

ITABORAÍ - ITAPREVI (ADV.: ALEXANDRE CHRISTIANO SOARES WENCESLAO - OAB/RJ 

179076); Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 2013.01101131 - Três 

volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - 

CRAAI MACAÉ - IC 48/14 - Parte(s): NILZA CARDINOT DE CARVALHO, MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES, MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE MACABÚ E MUNICÍPIO 

SANTA MARIA MADALENA. Nada mais havendo a tratar, o Presidente em exercício, Dr. 

Alexandre Araripe Marinho, declarou encerrada a reunião da 1ª Turma, às dezesseis 

horas. Da mesma forma, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, o Dr. Ricardo 

Ribeiro Martins, Conselheiro eleito mais antigo no exercício da presidência, declarou 

encerrada a reunião da 2ª Turma, tendo a Conselheira Secretária, Dra. Sumaya 

Therezinha Helayel, lavrado a presente ata que vai assinada pelo Presidente e por seus 

substitutos. (Aprovada na sessão de 8 de fevereiro de 2018) 

 

José Eduardo Ciotola Gussem 

Presidente 

(na apreciação dos itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6) 

 

Alexandre Araripe Marinho 

Presidente em exercício 

(na apreciação dos itens 7.1, 7.2 e 8) 

 

Ricardo Ribeiro Martins 

Conselheiro mais antigo no exercício da presidência 

(na apreciação do item 7.3) 

 

Sumaya Therezinha Helayel 

Secretária 

 

 

 

 

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

EDITAIS 

 

CONCURSO DE PROMOÇÃO AO CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na 

qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, FAZ SABER aos 

Promotores de Justiça Substitutos que estará aberto o prazo para apresentação de 

requerimentos de PROMOÇÃO ao cargo de Promotor de Justiça abaixo indicado, 

iniciando-se as inscrições a 0h do dia 15 de fevereiro de 2018 (quinta-feira) e 

encerrando-se às 23h59min do dia 19 de fevereiro de 2018 (segunda-feira). 

Os candidatos deverão observar o Assento CSMP nº 07, aprovado em 20 de julho 

de 2017 e publicado no dia 21 de julho de 2017. 

A inscrição deverá ser feita pela intranet do Ministério Público, por meio do 

link Sistemas / Promoção e Remoção de Membros. Dúvidas relativas à utilização do 

sistema poderão ser esclarecidas junto à Central de Atendimento de Informática (Tel. 

2510-6246). 



 

1) Cargo de Promotor de Justiça resultante da transformação determinada pela 

Resolução GPGJ nº 2.149, de 1º de setembro de 2017, para lotação na 2ª Promotoria 

de Justiça de São João da Barra, em virtude da remoção da Dra. Viviane Cristina 

Figueiredo de Andrade (critério de antiguidade). 

 

Obs.: A lotação do membro do Ministério Público promovido em razão deste concurso 

terá eficácia a contar de 1º de abril de 2018. 

 

CONCURSO DE REMOÇÃO PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na 

qualidade de Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, FAZ SABER aos 

Promotores de Justiça que estará aberto o prazo para apresentação de requerimentos de 

REMOÇÃO aos órgãos de execução abaixo indicados, iniciando-se as inscrições a 0h do 

dia 15 de fevereiro de 2018 (quinta-feira) e encerrando-se às 23h59min do dia 19 de 

fevereiro de 2018 (segunda-feira). As remoções resultantes deste concurso terão 

validade a contar de 1º de abril de 2018. 

Para os órgãos de execução em que inexistam habilitados, poderá o membro 

promovido na mesma sessão de julgamento deste edital postular sua remoção. 

A postulação deverá se realizar pessoalmente ou por procurador constituído, logo 

que chamado a julgamento o respectivo item da pauta. 

Os candidatos deverão observar o Assento CSMP nº 07, aprovado em 20 de julho 

de 2017 e publicado no dia 21 de julho de 2017. 

A inscrição deverá ser feita pela intranet do Ministério Público, por meio do 

link Sistemas / Promoção e Remoção de Membros. Dúvidas relativas à utilização do 

sistema poderão ser esclarecidas junto à Central de Atendimento de Informática (Tel. 

2510-6246). 

 

1) 20ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal da 1ª Central de Inquéritos, 

em vaga decorrente do falecimento do Promotor de Justiça Marcus Vinicius da Costa 

Moraes Leite (critério de antiguidade); 

 

2) Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Volta Redonda, em vaga 

decorrente da aposentadoria da Promotora de Justiça Maria da Glória Barboza Silva 

(critério de merecimento); 

 

3) Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis, em vaga decorrente da remoção 

do Promotor de Justiça Plinio Vinicius D´Avila Araujo (critério de antiguidade); 

 

4) 1ª Promotoria de Justiça de São João da Barra, em vaga decorrente da remoção 

do Promotor de Justiça Marcel Pereira Hid da Costa Guedes (critério de merecimento); 

 

5) 1ª Promotoria de Justiça de Japeri, em vaga decorrente da remoção da Promotora 

de Justiça Allyne Tavares Giannini (critério de antiguidade); 

 

6) 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cabo Frio, em vaga 

decorrente da remoção da Promotora de Justiça Helena Rohen Leite (critério de 

merecimento); 

 

7) Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, em vaga decorrente da remoção da 

Promotora de Justiça Érika Prado Alves Schittini (critério de antiguidade); 

 

8) Promotoria de Justiça junto à 3ª Vara Criminal da Comarca de Campos dos 

Goytacazes, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Viviane Motta 

Dagna Domingues (critério de merecimento); 

 

9) 2ª Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes, 

em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Rafael Camargo Namorato 

(critério de antiguidade); 

 

10) 1ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, em vaga decorrente da remoção da 

Promotora de Justiça Karina Puppin Moreira da Silva (critério de merecimento); 



 

11) 35ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 

GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de antiguidade); 

 

12) 36ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 

GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de merecimento); 

 

13) 37ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 

GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de antiguidade); 

 

14) 38ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 

GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de merecimento); 

 

15) 39ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 

GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de antiguidade). 

 

CONCURSO PARA INVESTIDURA TEMPORÁRIA EM PROMOTORIAS ELEITORAIS 

POR CRAAI 

 

* O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO FAZ 

SABER aos Promotores de Justiça que, nos termos do § 1º do art. 3º da Resolução GPGJ 

nº 1.986/2015 e do art. 3º do Ato Conjunto GPGJ/PRE nº 01/2017, estará aberto o prazo 

para apresentação de requerimentos para investidura temporária nas Promotorias 

Eleitorais abaixo indicadas, iniciando-se as inscrições a 0h do dia 15 de fevereiro de 2018 

(quinta-feira) e encerrando-se às 23h59min do dia 20 de fevereiro de 2018 (terça-feira). 

Os atos resultantes deste concurso terão validade a contar de 1º de março de 2018. 

O prazo de investidura temporária nas Promotorias Eleitorais constantes deste 

edital poderá encerrar-se em período inferior a 2 (dois) anos, aplicando-se, nesse caso, o 

disposto no Art. 2º, § 2º da Resolução GPGJ 1986/2015. 

É vedada a fruição de férias ou licença voluntária pelo Promotor Eleitoral no período 

de 90 (noventa) dias antes do pleito até 15 (quinze) dias após a diplomação dos eleitos 

(Art. 13 da Resolução Conjunta GPGJ/PRE nº 12/2016). 

Inscrições e eventuais desistências deverão ser efetuadas pela intranet do 

Ministério Público, estritamente dentro do prazo supracitado, por meio do link 

Sistemas / Movimentação / Sistemas da Coord. de Movimentação / Eleitoral / 

Requerimento de Inscrição. Dúvidas relativas à utilização do sistema poderão ser 

esclarecidas junto à Central de Atendimento de Informática (Tel. 2510-6246). 

 

CRAAI ANGRA DOS REIS: 

1) 57ª Promotoria Eleitoral (Comarca de Paraty), em virtude do afastamento voluntário 

do Promotor de Justiça titular; 

 

CRAAI TERESÓPOLIS: 

2) 61ª Promotoria Eleitoral (Comarca de Sapucaia), em virtude da remoção da Promotora 

de Justiça Carla de Azevedo Vieira; 

 

CRAAI VOLTA REDONDA: 

3) 108ª Promotoria Eleitoral (Comarca de Rio Claro), em virtude da remoção do Promotor 

de Justiça Francisco de Assis Machado Cardoso. 

 

* Republicado por incorreção no texto original publicado no D.O. de 08.02.2018. 

 

 

AVISO 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Promotores Eleitorais com atribuição para 

Fiscalização da Propaganda nas Eleições de 2018 (Resolução TRE-RJ nº 1011/18), a 

participarem da reunião com o Desembargador Carlos Eduardo da Fonseca Passos, 

Presidente do TRE-RJ, a ser realizada no dia 19/02/2018, às 10h, no auditório Antônio 

Carlos Amorim, no prédio do TJRJ, Lâmina 01 (antigo auditório da Emerj), para tratar de 

assuntos relacionados à Propaganda Eleitoral do próximo pleito. Foram convocados os 

Juízes Eleitorais com competência para a Fiscalização da Propaganda, nas Eleições de 



2018. Para aqueles Promotores Eleitorais que não possuem essa designação específica, a 

presença é facultativa. A reunião contará ainda com a presença do Desembargador 

Carlos Santos de Oliveira, Vice-Presidente do TRE-RJ, do Juiz Auxiliar da Presidência do 

TRE-RJ, Mauro Nicolau Júnior, Coordenador da Fiscalização da Propaganda Eleitoral em 

todo o Estado do RJ nas Eleições de 2018, do Procurador Regional Eleitoral no Estado do 

Rio de Janeiro, Sidney Pessoa Madruga e das Coordenadoras do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias Eleitorais do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

Gabriela Araújo Teixeira Serra e Miriam Lahtermaher. 

 

 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

AVISOS 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 8 de 

fevereiro de 2018, foi homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 

102/2017. 

Processo nº MPRJ-2016.01167920 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de telefonia fixa, 

durante o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Lote 01 

Adjudicatária: Telemar Norte Leste S/A 

Valor mensal estimado: R$ 343.499,51. 

Lote 02 

Adjudicatária: Oi S/A 

Valor mensal estimado: R$ 26.781,42. 

Lote 03 - DESERTO 

Lote 04 - DESERTO 

Endereço na Internet: www.mprj.mp.br 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 8 de 

fevereiro de 2018, foi homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 

110/2017. 

Processo nº MPRJ-2017.00805739 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços gráficos para 

confecção de 4 (quatro) edições da Revista do Ministério Público, bem como a confecção 

dos envelopes que servirão para a distribuição das respectivas Revistas. 

Lote 01 

Adjudicatária: Gráfica CS EIRELI - EPP 

Valor unitário: R$ 11,32. 

Lote 02 

Adjudicatária: Gráfica & Editora Triunfal Ltda. - EPP 

Valor unitário: R$ 1,75. 

Endereço na Internet: www.mprj.mp.br 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 8 de 

fevereiro de 2018, foi homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 

001/2018, processada pelo sistema de registro de preços. 

Processo MPRJ nº 2017.00184297. 

OBJETO: Aquisição de componentes passivos de telecomunicações. 

Lote 01 

Adjudicatária: JIT Serviços e Comércio de Material Elétrico Ltda. - ME. 

Valores unitários (por item): 1.1 - R$ 1,59; 1.2 - R$ 14,40; 1.3 - R$ 14,90; 1.4 - R$ 

21,30; 1.5 - R$ 3,31; 1.6 - R$ 4,24; 1.7 - R$ 30,69; 1.8 - R$ 28,86; 1.9 - R$ 28,94; 

1.10 - R$ 33,22; 1.11 - R$ 30,87; 1.12 - R$ 27,96; 1.13 - R$ 3,90; 1.14 - R$ 18,17; 

1.15 - R$ 2,23; 1.16 - R$ 4,49; 1.17 - R$ 3,97; 1.18 - R$ 20,89; 1.19 - R$ 1,11; 1.20 - 

R$ 0,47; 1.21 - R$ 0,48; 1.22 - R$ 5,42; 1.23 - R$ 6,50; 1.24 - R$ 5,00; 1.25 - R$ 3,34; 

1.26 - R$ 3,50; 1.27 - R$ 2,48; 1.28 - R$ 3,04; 1.29 - R$ 3,23; 1.30 - R$ 147,00; 1.31 - 

R$ 3,97; 1.32 - R$ 15,80; 1.33 - R$ 14,10. 

Lote 02 - FRACASSADO 

Lote 03 - FRACASSADO 

http://www.mprj.mp.br/
http://www.mprj.mp.br/


Lote 04 - FRACASSADO 

Lote 05 

Adjudicatária: Solus Tecnologia em Sistemas Ltda. - EPP. 

Valores unitários (por item): 5.1 - R$ 25,00; 5.2 - R$ 0,80; 5.3 - R$ 2.000,00; 5.4 - R$ 

1.636,00; 5.5 - R$ 708,96. 

Endereço na Internet: www.mprj.mp.br 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 8 de 

fevereiro de 2018, foi homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 

008/2018. 

Processo MPRJ nº 2015.01287889 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte e 

atualização de licenças de sistema denominado “Soluções IBMi2”, durante o período de 

12 (doze) meses. 

Adjudicatária: Via Appia Informática EIRELI. 

Valores unitários (por item): 1- R$ 17.111,91; 2- R$ 23.880,36; 3- R$ 8.806,07; 4- R$ 

15.693,46; 5- R$ 4.972,53; 6- R$ 4.808,18; 

Endereço na Internet: www.mprj.mp.br 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 8 de 

fevereiro de 2018, foi homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 

009/2018. 

Processo MPRJ nº 2017.00892748 

OBJETO: Aquisição e instalação de piso vinílico, destinado à conservação das 

dependências do MPRJ na Barra da Tijuca. 

Adjudicatária: Ipê Pisos, Revestimentos & Decorações Ltda. - EPP. 

Valores unitários (por item): 1.1- R$ 11,70; 1.2- R$ 15,00; 1.3- R$ 108,00. 

Endereço na Internet: www.mprj.mp.br 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 8 de 

fevereiro de 2018, foi homologada a licitação por PREGÃO ELETRÔNICO nº 

010/2018. 

Processo MPRJ nº 2017.00862707 

OBJETO: Aquisição e instalação de cobertura de policarbonato na sede do MPRJ em Cabo 

Frio. 

Adjudicatária: Borany Construções e Reformas Ltda.- ME. 

Valor unitário: R$ 8.500,00. 

Endereço na Internet: www.mprj.mp.br 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2018. 

PROCESSO MPRJ Nº 2016.00317989 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 01/03/2018 às 15h. 

OBJETO: Aquisição e instalação de detectores de metais pórticos, com treinamento de 

pessoal. 

Local da licitação: Exclusivamente por meio do sistema eletrônico do COMPRASNET, na 

página www.comprasnet.gov.br. 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital 

e seus Anexos no período compreendido entre os dias 19/02/2018 e 28/02/2018, no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br ou no portal eletrônico do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro, www.mprj.mp.br, ou, ainda, por meio da Diretoria de 

Licitações e Contratos, localizada na Avenida Marechal Câmara, nº 350, 9º andar, 

Centro, Rio de Janeiro - RJ, em dias úteis, no horário das 10h às 17h, mediante 

preenchimento de formulário próprio. No ato de requerimento do Edital, as interessadas 

deverão entregar 1 (um) CD-Rom, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o 

Edital e seus Anexos. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 017/2018. 

PROCESSO MPRJ Nº 2017.00648811 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 01/03/2018 às 14h. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de suporte 

operacional e logístico para as áreas de gestão patrimonial e de almoxarifado da DMP, 

durante o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

http://www.mprj.mp.br/
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LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do sistema eletrônico do COMPRASNET, 

na página www.comprasnet.gov.br. 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital 

e seus Anexos no período compreendido entre os dias 19/02/2018 e 28/02/2018, no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br ou no portal eletrônico do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro, www.mprj.mp.br, ou, ainda, por meio da Diretoria de 

Licitações e Contratos, localizada na Avenida Marechal Câmara, nº 350, 9º andar, 

Centro, Rio de Janeiro - RJ, em dias úteis, no horário das 10h às 17h, mediante 

preenchimento de formulário próprio. No ato de requerimento do Edital, as interessadas 

deverão entregar 1 (um) CD-Rom, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o 

Edital e seus Anexos. 

 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 019/2018 (SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS). 

PROCESSO MPRJ Nº 2017.01283270 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 28/02/2018 às 14h. 

OBJETO: Aquisição de suprimentos para impressoras da fabricante Canon, modelo IPF 

765, tipo Plotter, originais, com logística reversa. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do sistema eletrônico do COMPRASNET, 

na página www.comprasnet.gov.br. 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital 

e seus Anexos no período compreendido entre os dias 16/02/2018 e 27/02/2018, no 

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br ou no portal eletrônico do Ministério Público 

do Estado do Rio de Janeiro, www.mprj.mp.br, ou, ainda, por meio da Diretoria de 

Licitações e Contratos, localizada na Avenida Marechal Câmara, nº 350, 9º andar, 

Centro, Rio de Janeiro - RJ, em dias úteis, no horário das 10h às 17h, mediante 

preenchimento de formulário próprio. No ato de requerimento do Edital, as interessadas 

deverão entregar 1 (um) CD-Rom, com embalagem lacrada, no qual serão gravados o 

Edital e seus Anexos. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO AVISA aos interessados que, 

no dia 9 de fevereiro de 2018 (sexta-feira), as 1ª, 2ª e 3ª Promotorias de Justiça de São 

Pedro da Aldeia, instaladas à Rua Hermógenes Freire da Costa, nº 22, Centro, São Pedro 

da Aldeia, estarão fechadas para atendimento ao público, em virtude da execução de 

obras em suas instalações. 

As atividades serão normalizadas no dia 15 de fevereiro de 2018 (quinta-feira). 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

AVISO 

 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos senhores Procuradores e 

Promotores de Justiça que os relatórios estatísticos das atividades dos órgãos de 

execução no ano de 2017, elaborados nos termos da Resolução GPGJ 2.071, de 

05/10/2016, encontram-se disponíveis no endereço http://www.mprj.mp.br/conheca-o-

mprj/corregedoria-geral/estatisticas. 

 

(Aviso da Corregedoria-Geral nº 05/2018) 

 

 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

AVISO 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO TORNA 

PÚBLICA a distribuição eletrônica dos processos abaixo relacionados, aos seguintes 

Conselheiros: 

 

Em 08/02/2018: 

 

a. Conselheiro(a) RICARDO RIBEIRO MARTINS: 

http://www.comprasnet.gov.br/
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1. Processo nº 2012.01058367 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - PA 20/13 - Parte(s): SAMUEL 

PEDRO DA SILVA; 

2. Processo nº 2016.00602707 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

190/16 - Parte(s): CARLOS DOS SANTOS; 

3. Processo nº 2016.00633192 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 2041/16 - Parte(s): CONDOMÍNIO 

FAZENDA MATA NOVA E AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A (ADV.: ANNA CAROLINA 

NARRETI MEXAS - OAB/RJ 170226); 

4. Processo nº 2016.01246853 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALCÂNTARA - 

CRAAI SÃO GONÇALO - PA 02/17 - Parte(s): ANDERSON SILVA BEZERRA E LINDALVA 

MARIA DA SILVA; 

5. Processo nº 2017.00453493 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - PA 21/17 - Parte(s): ALEXANDRE DE BARCELLOS 

SANTOS; 

6. Processo nº 2017.00665207 - Um volume principal e um anexo(s) - PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO 

GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 69/17 - Parte(s): ARACI DE BARROS COIMBRA; 

7. Processo nº 2017.00845587 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - PA 16/17 - Parte(s): 

MARCELAINE GONÇALVES; 

8. Processo nº 2017.01161638 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 61/17 - Parte(s): 

MARCO ANTÔNIO PONTES RODRIGUES E MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ; 

 

b. Conselheiro(a) CLÁUDIO SOARES LOPES: 

 

1. Processo nº 2015.00510658 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITALVA / CARDOSO 

MOREIRA - CRAAI ITAPERUNA - IC 01/15 - Assunto(s): APURAR A REGULARIDADE DA 

APLICAÇÃO DAS VERBAS DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 

ESCOLAR - PNATE, NO MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA; 

2. Processo nº 2016.00495436 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

86/16 - Parte(s): JOSÉ ANTÔNIO LEITE COUTINHO; 

3. Processo nº 2016.01018909 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO JOÃO DE 

MERITI - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - PA 245/16 - Parte(s): ADERBAL OLIVEIRA; 

4. Processo nº 2016.01126908 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 08/17 - Parte(s): MIRIAN FESTAS E 

EVENTOS LTDA. E MUNICÍPIO DE ITABORAÍ; 

5. Processo nº 2017.00168363 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE BARRA MANSA - CRAAI VOLTA REDONDA - PA 12/17 - Parte(s): 

REGIANE VITÓRIA FONSECA MATIAS, RAFAELA ROSA DA FONSECA MARTINS, JOSÉ 

RONALDO GONÇALVES MATIAS E AROLDO THOMAZ DE AQUINO; 

6. Processo nº 2017.00189362 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE NITERÓI - CRAAI NITEROI - PI S/N - Parte(s): CECÍLIA ABREU FORTES; 

7. Processo nº 2017.00287348 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPERUNA - 

CRAAI ITAPERUNA - PA 224/17 - Parte(s): ADÃO LUIZ DE OLIVEIRA VARGAS; 

8. Processo nº 2017.00389453 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MENDES - CRAAI 

BARRA DO PIRAÍ - PA 13/17 - Parte(s): FRANCISCO DE PAULO ARAÚJO NETO; 

9. Processo nº 2017.00557512 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE 

ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - PA 26/17 - Parte(s): MIRIAN ROSÁRIO 

DOS SANTOS E ARLETE CRISTO DO ROSÁRIO; 

10. Processo nº 2017.00844921 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 

68/17 - Assunto(s): VERIFICAR O EFETIVO RECOLHIMENTO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO LIVRO PARADIDÁTICO DENOMINADO "ENQUANTO O 

SONO NÃO VEM", DISTRIBUÍDO PELO MEC PARA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA, NO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

 

c. Conselheiro(a) SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

 



1. Processo nº 2009.00330606 - Três volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI 

DUQUE DE CAXIAS - IC 804/12 - Assunto(s): APURAR A ACESSIBILIDADE FÍSICA DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS ONDE SE SITUAM AS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E 

ESTADUAIS DE DUQUE DE CAXIAS; 

2. Processo nº 2013.00129742 - Três volumes principais e um anexo(s) - 1ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - IC 13/13 - Assunto(s): VERIFICAR SE TODAS AS BOATES E 

ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES DE ITAPERUNA ESTÃO FUNCIONANDO COM ALVARÁ 

DO RESPECTIVO MUNICÍPIO E CORPO DE BOMBEIROS; 

3. Processo nº 2013.00733718 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARATY - CRAAI 

ANGRA DOS REIS - PA 07/14 - Parte(s): LARA CARVALHO MACIEL E LARISSA CARVALHO 

MACIEL; 

4. Processo nº 2014.01087222 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - PA S/N - Parte(s): CARLOS ROBERTO DA SILVA 

DINIZ; 

5. Processo nº 2016.00074162 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - IC 03/16 - 

Parte(s): ILPI UM SONHO REALIZADO; 

6. Processo nº 2016.00340373 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 34/16 - Parte(s): EDSON LOUREIRO DO 

NASCIMENTO E MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO; 

7. Processo nº 2016.00923762 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Parte(s): 

JEFERSON GOMES DA SILVA E ESPAÇO RECREATIVO INFANTIL ARCO ÍRIS; 

8. Processo nº 2017.00322707 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 15/17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, EM RAZÃO DE 

POSSÍVEL NOMEAÇÃO DE ADVOGADOS SEM CONCURSO PARA OCUPAÇÃO DE CARGOS 

DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO E DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

NILÓPOLIS; 

9. Processo nº 2017.00420828 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 24/17 

- Parte(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS EXCEPCIONAIS - APOE E 

FUNDAÇÃO PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA; 

10. Processo nº 2017.00840064 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PETRÓPOLIS - 

CRAAI PETROPÓLIS - PA 03/17 - Parte(s): MARIA DO CARMO RODRIGUES E MÔNICA 

MARIA OLIVEIRA; 

 

d. Conselheiro(a) MARCELO DALTRO LEITE: 

 

1. Processo nº 2007.00253343 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 69/07 - Assunto(s): 

APURAR IRREGULARIDADES ENCONTRADAS PELO TCE/RJ NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 

DA ALDEIA, EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS 

REFERENTES À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO E SAÚDE, NO QUE 

TANGE À APLICAÇÃO INFERIOR DE RECURSOS, NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2005; 

2. Processo nº 2013.00875953 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 

50/13 - Parte(s): FELIPE JOSÉ GONÇALVES E CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JOÃO PAULO I; 

3. Processo nº 2016.00714125 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - 

IC 90/16 - Parte(s): WAL-MART BRASIL LTDA. (ADV.: JULIANA FERNANDES SANTOS 

TONON - OAB/SP 292422); 

4. Processo nº 2016.01186682 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 28/16 - 

Assunto(s): VERIFICAR SE O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ ESTAVA EFETUANDO 

REGULARMENTE A INVESTIGAÇÃO DAS CAUSAS DOS ÓBITOS MATERNOS E INFANTIS, 

INCLUSIVE OS CASOS DE MORTE NATURAL COM OU SEM ASSISTÊNCIA MÉDICA; 

5. Processo nº 2017.00255561 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO 

DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - PA 19/17 - Parte(s): MARIA DA PENHA OLIVEIRA 

MOTTA, PAULA MAGNA REBELLO DE OLIVEIRA E ELOÍNA PEREIRA DE OLIVEIRA; 



6. Processo nº 2017.00256288 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 23/17 

- Parte(s): ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE E FUNDAÇÃO 

PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA; 

7. Processo nº 2017.00459766 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

54/17 - Parte(s): SÉRGIO DO VALLE ALMEIDA; 

8. Processo nº 2017.01080791 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MENDES - CRAAI 

BARRA DO PIRAÍ - PA 42/17 - Parte(s): WELSON COUTO FERREIRA; 

 

e. Conselheiro(a) FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

 

1. Processo nº 2011.00150932 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 01/11 - Parte(s): TELEMAR NORTE 

E LESTE S.A (ADV.: AYMARA DE ARÊA LEÃO SIMÕES - OAB/RJ 169758) E CONSELHO 

COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DE MACUCO; 

2. Processo nº 2014.01110212 - Um volume principal e três anexo(s) - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI 

NOVA IGUAÇU - IC 74/14 - Assunto(s): NOTÍCIA DE POSSÍVEL POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

DECORRENTE DAS ATIVIDADES DA FÁBRICA DENOMINADA USIMECA, LOCALIZADA NA 

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA, KM 181, POSSE, NOVA IGUAÇU; 

3. Processo nº 2015.00155417 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Parte(s): 

ALEXANDRE ANDRADE MARTINS E TÂNIA MARA SILVA MACIEL; 

4. Processo nº 2016.00290083 - Um volume principal e um apenso(s) (nº 

2015.00397459) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - PA 72/16 - Parte(s): 

ELIZABETE SALVADOR DA COSTA E CENTRO DE APOIO E VALORIZAÇÃO DA MULHER - 

CAV MULHER; 

5. Processo nº 2016.00677878 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA DE BARRA 

MANSA - CRAAI VOLTA REDONDA - PA 73/16 - Parte(s): DAMIÃO AYRTON; 

6. Processo nº 2016.00934817 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - IC 55/16 - Assunto(s): APURAR 

POSSÍVEL EXTRAÇÃO IRREGULAR DE AREIA DO LEITO DE CORPO HÍDRICO SITUADO NO 

BAIRRO VARGEM GRANDE, MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ; 

7. Processo nº 2016.00970204 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 40/16 - Parte(s): ANDRÉ 

SOARES BIANCHE; 

8. Processo nº 2017.00254824 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 41/07 

- Parte(s): ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE PESSOAS ESPECIAIS - APAPE; 

9. Processo nº 2017.00821632 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENGENHEIRO PAULO 

DE FRONTIN - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - PI 105/17 - Parte(s): NATÁLIA DA SILVA FEIJÓ; 

10. Processo nº 2017.00916423 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - PA 1704/17 - Parte(s): DANIELE 

DE OLIVEIRA MARINHO E ELISON ASSIS FERREIRA CASTELO; 

 

f. Conselheiro(a) ANNA MARIA DI MASI: 

 

1. Processo nº 2012.00755237 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

PROTEÇÃO AO IDOSO E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI 

NITEROI - IC 25/15 - Parte(s): INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - 

ILPI LAR DOS IDOSOS DE SAQUAREMA; 

2. Processo nº 2016.00581471 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 142/16 - Parte(s): 

ALUÍZIO SIQUEIRA FILHO, CARLOS MACHADO DA SILVA, ELISIO ALBERTO DA SILVA E 

OUTROS; 

3. Processo nº 2016.01192267 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA DE BARRA 

MANSA - CRAAI VOLTA REDONDA - PA 156/16 - Parte(s): DANIELE DA SILVA 

FRANCISCO; 

4. Processo nº 2016.01214157 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 

103/16 - Assunto(s): APURAR A EXISTÊNCIA DE FALHAS NA SEGURANÇA DO CIEP 



MUNICIPALIZADO 144 - PROFESSORA CARMEM SYLVIA CARNEIRO, MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

5. Processo nº 2017.00317283 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO CLARO - CRAAI 

VOLTA REDONDA - PA 07/17 - Parte(s): CRISTIANE DIAS ALVES, IVANILDA DE SOUZA 

ALVES E NELLY DIAS ALVES; 

6. Processo nº 2017.00686924 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA 

DE ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 423/17 - Parte(s): RUBEM FERREIRA DA 

SILVA; 

7. Processo nº 2017.00727023 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

94/17 - Parte(s): MARIA GERUZA DA SILVA; 

8. Processo nº 2017.01162608 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

224/17 - Parte(s): JOSEPHA CATARINA DE OLIVEIRA E AGRIPINO DE OLIVEIRA; 

 

g. Conselheiro(a) DENNIS ACETI BRASIL FERREIRA: 

 

1. Processo nº 2011.00130948 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 41/11 

- Parte(s): RÁPIDO SÃO CRISTÓVÃO LTDA.; 

2. Processo nº 2014.00784676 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 

09/15 - Parte(s): JOSÉ MARIA BARREIRO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA. - INPROL; 

3. Processo nº 2015.00975372 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MENDES - CRAAI 

BARRA DO PIRAÍ - PA 01/16 - Parte(s): ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA MARIA LOPES 

E KELY CRISTINA PEDRO; 

4. Processo nº 2016.01204958 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 77/16 - Parte(s): JORGE ADRIEL 

GUIMARÃES DE MORAES (ADV.: ANNALICE DA SILVA DOS SANTOS - OAB/RJ 185682) E 

FABRÍCIO JACOMIM LACH; 

5. Processo nº 2017.00236487 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 

NÚCLEO VASSOURAS - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - IC 17/17 - Parte(s): IRACY CITELI DE 

OLIVEIRA PENEDO E JOSÉ AZEVEDO DA SILVA; 

6. Processo nº 2017.00704363 - FORO REGIONAL DE ITAIPAVA - CRAAI PETROPÓLIS 

- PA S/N - Parte(s): MARA MARIA PEREIRA DE SOUZA; 

7. Processo nº 2017.00727016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

96/17 - Parte(s): ANTÔNIO MANOEL DA COSTA; 

8. Processo nº 2017.00729187 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA 

INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 61/17 

- Assunto(s): APURAR A EXISTÊNCIA DE PREJUÍZOS ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

DECORRENTES DA NÃO DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE CARTÂO DE VACINA, NO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

9. Processo nº 2017.01088338 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE NOVA FRIBURGO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 107/17 - Parte(s): MARIA VIVIANE 

VERLY; 

10. Processo nº 2017.01136456 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATIVIDADE - 

CRAAI ITAPERUNA - PA 38/17 - Parte(s): OSVALDO RODOLPHI E ODETE FERNANDES 

RODOLPHI; 

 

h. Conselheiro(a) CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

 

1. Processo nº 2015.00972613 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA 

JUVENTUDE DE TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - PA 1151/15 - Parte(s): FABRÍCIO 

ARAÚJO DE OLIVEIRA, SÉRGIO DA MOTA SILVA E MEIRIELE CARREIRO DA SILVA; 

2. Processo nº 2016.00945254 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 56/16 - Parte(s): MUNICÍPIO DO 

RIO DE JANEIRO; 

3. Processo nº 2016.01114946 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - PA 

60/17 - Parte(s): ÁTILA VIEGAS; 



4. Processo nº 2016.01204786 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 02/17 - Parte(s): PROSON 

AGÊNCIA DE VIAGENS, TURISMO E EVENTOS LTDA., MUNICÍPIO DE PORTO REAL E 

OUTROS; 

5. Processo nº 2017.00499543 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 12/17 - 

Assunto(s): NOTÍCIA DE SUPOSTO NÃO INVESTIMENTO DE VERBA DE MANUTENÇÃO DO 

COLÉGIO ESTADUAL ALBERT SABIN NA UNIDADE ESCOLAR, FALTA DE MATERIAIS 

BÁSICOS DE TRABALHO, ILUMINAÇÃO INADEQUADA NAS SALAS DE AULA E 

CORREDORES, CONDIÇÕES DE HIGIENE INADEQUADAS NOS BANHEIROS E VESTIÁRIOS 

E ACÚMULO DE FEZES DE POMBO NOS BEIRAIS DAS JANELAS DA UNIDADE; 

6. Processo nº 2017.00665643 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE 

JANEIRO - IC 560/17 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO PRÓ MELHORAMENTOS DE VILA ALIANÇA, 

CONSÓRCIO SANTA CRUZ DE TRANSPORTES E TRANSPORTES BARRA LTDA.; 

7. Processo nº 2017.01076783 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 44/17 - Parte(s): ORGANIZAÇÃO 

SOCIAL VIVA RIO E ESTADO DO RIO DE JANEIRO; 

8. Processo nº 2017.01158323 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO IDOSO 

E À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - PA 

281/17 - Parte(s): LEONITA FÉLIX; 

 

 


